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É Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

à
ção

carma. Do reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
MenorPreço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME
PROJETO E MIT 162601 DA COPEL.

PRAZO DE VIGÊNCIA
180 (Centoe oitenta) dias podendo ser prorrogado conforme Art. 111 da
Lei 14.133/2021

VALOR
R$ 19.407,00 (Dezenove mil quatrocentose sete reais).

FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a execução
dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

cem co reuto

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 16 de fevereiro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras,Viaçãoe Serviços Urbanos

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

O pistrisuição asrsA, conrorms projeto = mir 152501 DA core.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21
O Município deTrês Barras possui em fase de execução obra de pavimentação poliédrica

no Prolongamento da Rua Mato Grosso, porém, na extensão em que a obra será executada existe um

poste que está localizado dentro da largura da estrada, impossibilitando que a pavimentação seja
feita de formaaatender as medidas oficiais de ruas contidas no Plano Diretor do Município.

Paraquea obrade pavimentação seja realizada é necessário o deslocamento darede para um local

apropriado.
O Departamento de engenharia solicitou através do ofício 134/2024 que o deslocamento

fosse executado pela Concessionária de energia, porém o prazo estimado para a conclusão da obra

não é compatível com o tempo que o Município dispõe, desta forma optou-se pela contratação de

empreiteira habilitada no Cadastro da COPEL como a própria Concessionaria autoriza, levando em

conta que através de contratação direta o Município poderá concluir o deslocamento darede e dar
continuidade a pavimentação sem maiores intercorrências.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento da obra que se pretende o Município recorreu a COPEL para a

elaboração de projeto que atendesse tanto as exigências da Companhia quanto as Normas técnicas

definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601

Dessa forma, a obra deverá atender as especificações técnicas e quantidades conforme

projeto em anexo ao processo:
ITEM|UN DESCRIÇÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR
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4 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTODE|
REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL

EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES

TÉCNICAS - MIT 162601 - PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO |

POR PARTICULAR. |

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21Apartir do projeto recebido pelo Muni o, foram solicitados a mais 02 empreiteiras da

região orçamentos para a execução da obra dentro dos moldes e condições já mencionadas, a partir
dos orçamentos das empreiteiras e da memória de cálculo fornecido pela COPEL, resultou o

investimento médio de R$ 19.407,00 (Dezenove mil quatrocentose sete reais).

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Por se tratar de uma obra necessária para continuação da pavimentação já em andamento,

é necessário que a mesma seja realizada o mais breve possível, tendo em vista o cronograma
elaborado pelo departamento de engenharia.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

6. ANEXOS

Protocolo 01.20246262975007;
Memória de Cálculo de Participação Financeira;
Projeto elaborado pela COPEL;
ART;

Pesquisa dePreços;

tolos ca

Gu
DD/ALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



FZ cor4É Companhia Parancense de Energia
“GOVERNODO ESTADO

Protocolo: 01.20248262975007
Cascavel, 13 de Maio de 2024.

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
BRASIL, - IP VIAS
CEP: 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA - PR
Ordem em Curso / PEP: [241783002

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Identificação da Obra
Endereço: BRASIL - IP VIAS
BairrolCidade: CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA
Oficio. OFICIO 134/2024
Finalidade:
DESLOCAMENTO DE REDE PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA DE TRES BARRAS DO PARANÁ

CONFORMEOFICIO 134/2024
Para atendimento à sua solicitação será necessária a execução de obra na rede de distribuição, mediante acerto da
participação financeira de sua responsabilidade, conforme segue:

Descrição Materiais (R$)|Mãodeobra (R$)|Total(R$)
(+) Custo referente a obra no sistema de distribuição 7.482,29 8.650,45 161327.
(=) Participação financeira de sua responsabilidade 161327.
dezesseis mil cento e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos.

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantes à legislação é regulamentações
vigentes, destacadamenteaLei Federal n.º 10.438/02, alterada pela Lei Federal n.º 10.762/03, e a Resolução ANEEL
n$1.000/21,erespectivas alterações.

Este orçamento tem validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão desta correspondência. Caso
permaneça seu interesse, deverá efetuar o pagamento, sendo necessário entrar em contato com a COPEL pelo fone
0800 51 00 116, com Central de Atendimento,

O prazoprevisto para conclusão da obra é de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de
pagamento da parcela de sua responsabilidade.

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do
projeto e execução da obra, cuja relação está disponível nosite ww copel com, através do caminho: O que você
procura? | Fomecedorese parceiros / 13 Construção de redes por terceiros - Particular.

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponiveis na Memória de Cálculo anexa a esta correspondência, o
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de
reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente,

“Aprovado Eletronicamente
MAICON LUIZ WATHIER

VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE

er uno CASCAVEL. TRA 0-6 ano CE. PR rm918 comam
Dano evotcppoção. 2183767 am2PL



TZ cor4É Companhia Paranzense de Energia

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

LICITANTEIS)
Nemo Csdigo Cla cs Ego Ve Crema

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA. 27175860 11346213

DADOS DO ATENDIMENTO

Protocolo: 01.20246262975007 Tipo de Processo:Atendimento ao consumidor - Contrato

Sistema / Rede de Distribuição:Agrea

Tipo de Atendimento:Onus integral do Interessado

Finalidade da obra: DESLOCAMENTO DE REDE PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA PREFEITURA DE TRES BARRAS DO PARANÁ

CONFORME OFICIO 124/2024

'AMENTO DAS OBRAS.

Descrição tea Apto pn)|teSanto q) to se corsa)|cum rota da cora ns)

Rede de Distribuição Aérea 7.482,29] 0.00] 8650.45| 16.132,74

Total: 7.482,29 0,00] 8.650,45] 16.132,74]

* Valor considerado de acordo com critérios de depreciação dos ativos para fins de orçamento da Cope

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Resorva de Capacidade - ERC

Valor referente à proporção do custo dos itens com reserva de capacidade atribulvel à Copel, initado à diferença entre os valores de Materiais

“Aplicados e Salvados no projeto, quando houver.

Valor Final do ERC (R$) 0,00
** Valor imitado ao custo total das obras necessárias.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD

Os cssseesese sssicssção sa copins cas recesso, quando spice cacto a parda demanda a er acrescida pet cento

Valor Final do ERD (R$) 0,00
“+ Valor Iimitado 20 custo total das obras necessárias, já deduzido o valor correspondente ao ERC,quando houver.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Considerando os cálculos apresentados neste documento, o valor da participação financeira a ser pago pelo solicitante para este atendimento e
formalizado por meio da correspondência em anexo é de

R$ ess
EXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR

De acordo com à regulamentação vigente do setor elético, o solicitante poderá optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no

cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento.

Neste caso, deverão ser observadas as condições definidas no Manua! de Instruções Técnicas MIT 162601 - Projeto e Construção de Redes de

Distribuição por Particular, disponível em wvaw copel.com, atravésdo caminha: O que você procura? / Fomecedores e parceiros / 05 Normase
manuais / Normas e Manuais de Projetos, Manutenção e Operação de Redes de Distibuição / Manual de Instrução Técnica - MIT / MIT 162601 -

Obra por Particular

ST PROJETOS CASCAVEL - R VITÓRIA, 105 CEP 85802.020 - CASCAVEL - PR Fone: (45)3220-2190

veio copel com



EE cor4E Companhia Paranaense de Energia

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Optando por esta modalidade de "Execução de Obra por Particuar, e mantdas as características e condições previstas inicialmente para este
atendimento (tpo de igação, demanda, projeto, entre outras), a Copel poderá reembolsar o menor valor entre aquele comprovado pela nota fiscal

apresentada pelo solicitante e os valores máximos|abade:

eroanc RE om
VALOR LE PRexumoLso = am

OBSERVAÇÕES:

Responsável pelo cálcuo Aprovador.

e Emitido por MARIA ELIZABETE S DA S SUSIN “Aprovado Eletonicamente

MARIA ELIZABETE S DA S SUSIN MAICON LUIZ WATHIER

STPCEL ST PROJETOS CASCAVEL DVPROJ DE REDES ESTE

Cálculo aprovado em: 13/05/2024 - 17:16 Emissão: 14/05/2024 - 15:02

ST PROJETOS CASCAVEL -R VITÓRIA, 105 - CEP 85802.020- CASCAVEL PR - Fone: (45) 3220.2190

var copel com
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eaimadormamas CREA-PR|AideOuroeuseaviso
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

[77

A Responsável Técnico =MAYCON ROBERTO BOEING
Tihdo profissional RNP: 4711236390
ENGENHEIRO ELETRICISTA. Carai: PRAZOSANO

Empresa Contratada: MMTEC - PROJETOS DE ELETRIFICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. RogisoNvisto: 55891

2. Dados do Contrato == sms,Contratante: COPEL DISTRIBUIÇÃO SIA CNPJ: 04.368.898/0001.06

RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158
BLOCO C MOSSUNGUÊ- CURMIBAPR 81200-240

Contrato: 480000023185 Colorado om: 3170672023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
RVITORIA, 105.

BLOCO C PARQUE SAO PAULO CASCAVELPR 85802-020
Data de início: 09/09/2023 Previsão de término: 08/0972024

Propretáro: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A CNPS: 04,368.898/0001.06

4. Athidade Técnicaº comrtédo uniao
[Elaboração de orçamento, Projeto de rede de distribuição rural de energia elétrica 11136,00 UND

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder abaixa desta ART

5. Observações
elaboração de projetos ubanos e rurais de redes de distibuição.

7. Assinaturas ta|

informações
| “A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no.

Document asado eletoiamenta por MAICON ROBERTO BOEING registo||(AMe| cre PRPR-AzGSR/O, aárea etado profional com uso defgine senta,||
“a esse derdecumn pod ne votado no ma

| ma data 31/08/2023 e hora 10h05.
| rnrea-pr org be ou wvrw conte org br
|

= parda da voasa da ART será de responsblidade do profsionatmta omajdecin nado oraMAICON LUIZ Assinado deforma cial por |

ê MAcoNtUWATHIER:00794084 1E aO64D4O

940 Dados 20230904 054403 0300 cas papão CREA-PR
———————————||contra de atendimento: 0800 0410067 forva]TEERÃ VA oa SaSaaraE s

valor da ANTRS 25658 Registrada em ojos valor pags:ns 25459 Nosso número: 2410101720234541800

A autenticidade desta ART pode ser verificada em htps:/servicoscres-prong br/publico/art  [m]áritcra o]
“impresso em: 04/09/2023 09:35:18

onte peorgde
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Pato Branco, 16 de maio de 2024.
AIC

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

TRÊS BARRAS DO PARANA - PR

Apresentamosa V.Sas. proposta 9323-2024, referente à execução de projeto aprovado

pela Copel sob nº 1595952, que prevê o deslocamento com reforçode rede de média e

baixa tensão. Obra localizada no município de Três Barras do Paraná — PR.

Fazem parte do escopo desta proposta:

(i) Execução do projeto eletromecânico 1595952já aprovado pela COPEL;

(ii) Emissão de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;

(iii) Fornecimento dos demais materiais necessários para a obra;

(iv) Fornecimento de mãode obra especializada.

Não fazem parte doescopo desta proposta:

(i) Abertura de cavas em rocha, com uso de explosivos ou rompedores.

Total: R$ 19.609,00 (Dezenove mil, seiscentos e nove reais).

Condições de pagamento: A combinar.

Prazo de execução: 30 dias após liberação para execução por parte da Copel.

Validade da proposta: 15 (quinze) dias

Sendo o que tínhamos a apresentar para o presente momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

sley Jean da
Departamento de Engenharia

Ve

PRC —-280 KM 214 CX POSTAL 202 - CEP: 85501-970 PATO BRANCO PR
CNPJ: 85.482.594/0001-77 Fone-Fax: (046)3223-3157 — 3223-2876



VOO)(un
Realeza, 14 de maio de 2024

Á

MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANA - PR

Apresentamos aosSrs. a proposta comercial nº 2024079

OBJETO DA PROPOSTA:

O objeto desta proposta comercial é a execução do projeto 159592, que prevê o

e deslocamentoereforço de rede bifásica de média e baixa tensão. A obra é localizada na

zona rural do município de TrêsBarras do Paraná — PR.

A proposta comercial contempla o fornecimento de materiais e mão de obra

especializadas para a execução dos serviços para atender melhorias nas rodovias e uma

opção de ciclovia para os ciclistas:

TOTAL: R$ 22.480,00 (Vinte e dois mil, quatrocentose oitenta reais).

e Sendo o que tínhamos a apresentar para o presente momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Elessandr ===aRamos Eis
Elessandra Ramos

CNPJ:14. 9421110001 -21 CNPJ: 14. 942.111/0002-02
Rua Joaquim Ribas de Andrade Av. Bela Vista
Campo Largo | Via Solene -871 Paranaguá|Jardim Ouro Fino - 18

UNIDADE CURMIBAPR CEP: 83601 — 100 UNIDADE LITORAL-PR CEP: 83215714
(41) 3389. 3300 (41) 3427.2200
somercialgconstmredescombr|comerciaidiconsimredes

comb
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 21 de maio de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E

MIT 162601 DA COPEL deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 — Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo

de Referência contemplando osrecursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nositens *1 ao 3”, retorne-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitaçõesº para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas doprocesso licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV.Brasil, 242 - Fone:(45) 32
CNPJ 78.121.936/0001.

“Três Barras do Paraná - PR
barras.pr.gov.br



CAPITAL DO FEIJÃO

vi ESTADO DO PARANÁ
co0001ts Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

ae=go

Três Barras do Paraná, 03 de junho de 2024

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 046/2024, em
especial, a página nº 010, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
19.407,00 (dezenove mil e quatrocentos e sete reais), conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-504

Atenciosamente,

omar À.Lei
Contador

CRONºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323: ss Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/00% barras. pr.gov.br

E
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART d rviuiammCREA-PR AMCviSO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

4eenré j

JEAN CARLOS DE LIMA

To poor ue: 717200080
ENGENHEIRO ML Comum PRAGTISTO

2 Dados do Contrato
E:

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485-000

Contrato: (Sem número) Cesabrado em: 20/05/2024

CNPJ: 78.121.936/0001.68

Teo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasteira
Ação Instnsona: Orgão Público (SeniorfEmpregado)

3. Dados da Obra/Serviço
PROLONGAMENTO RUA MATO GROSSO, SN.

LINHA ALTA- TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485-000
Data de Inleio: 31/05/2024 Previsão de término: 31/12/2024
Finalidade: Infra-estrutura
Propratáro: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

4. Mtidade Técnica

Coordenadas Geográficas: -25,416317 x-53,176838

CNP: 78.121.996/0001.68.

Quantidade Unidade

[Fiscalização de obra de instalações oléticas em baixa tensão 14100 METRO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder abaixa desta ART

5 Observações
DESLOCAMENTO DE POSTE COPEL - LINHA ALTA -

7. Assinaturas informações
| “A ART é válida somente quando quad, conforme informações no

Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS DE UMA, registro Crea-||rodapé dese formuláo ou conferência note somar prog
PR PR-167397/0, na dee resta do profislonal com uso de login e senha, na rap. br ou vn conta org br

=A guarda dava asda da ART será de responsabilidade do profisionat

| TR aoe eeeta|ate |cl| inserção B CREA-PR
| [cmd mnsinem: pos ue

Valor da ARTIR$ 99,64 Registrada em:21/05/2024 Valor Pago: R$99,64

A autenticidade desta ART pode ser veifcada em hp Jsevicoscrea prog b/pubicofar
impresso em: 21/08/2024 171252

vocrenprarebr ESREAPR



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1

2.1. O Município de Três Barras possui em fase de execução obra de pavimentação

poliédrica no Prolongamento da Rua Mato Grosso, porém, na extensão em que a obra será

executada existe um poste que está localizado dentro da largura da estrada,

o impossibilitando quea pavimentação seja feita de formaa atender as medidas oficiais de

ruas contidas no Plano Diretor do Município.

Para quea obra de pavimentação seja realizada é necessário o deslocamento da rede para
umlocal apropriado.

2.2. O Departamento de engenharia solicitou através do ofício 134/2024 que o

deslocamento fosse executado pela Concessionária de energia, porém o prazo estimado

para a conclusão da obra não é compatível com o tempo que o Município dispõe, desta

forma optou-se pela contratação de empreiteira habilitada no Cadastro da COPEL comoa
“própria Concessionaria autoriza, levando em conta que através de contratação direta o

Município poderá concluir o deslocamento da rede e dar continuidade a pavimentação

o
sem maiores intercorrências.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º INCISO 1

3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com “Manutenção do Departamento de Serviços Urbanose Obras”. Esta

previsão orçamentária é essencial para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços

prestados, assegurando que os recursos necessários estejam disponíveis para a

manutenção e melhoria das infraestruturas urbanas. A alocação adequada dos recursos
orçamentários reflete o compromisso da administração em atender às demandas da

população e promover o desenvolvimento sustentável da cidade.

32. A presente contratação originalmente não estava prevista no Plano Anual de

Contratações (PAC), porém, diante da necessidade identificada e da importância dos

serviços a serem realizados, está sendo incluída no referido plano. Esta inclusão
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demonstraa flexibilidade e a capacidade de resposta da administração pública às novas
demandas e desafios que surgem ao longo do ano fiscal. A atualização do PAC é

fundamental para alinhar as ações da administração com as necessidades emergentes,

garantindo que as contratações realizadas estejam de acordo com os objetivos e

prioridades estabelecidos no planejamento orçamentário.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO18, $ INCISO V

4.1. A partir do projeto recebido pelo Município, foram solicitados orçamentos a mais

duas empreiteiras da região para a execução da obra dentro dos moldes e condições já

mencionadas. Estes orçamentos, juntamente com a memória de cálculo fornecida pela

” COPEL, foram analisados para garantir que os custos estimados reflitam as condições
“reais do mercado. Esta abordagem visa assegurar a precisão e a competitividade dos

preços, permitindo uma tomadade decisão informada e alinhada com as práticas do setor
de construção civil

4.2. Para a definição do teto máximo, utilizou-se a média entre os orçamentos obtidos

durante as pesquisas de preços. Esta metodologia visa estabelecer um valor de referência

que reflita de maneirajusta e equilibrada o panorama econômico do setorde engenharia.
Ao adotar a média dos orçamentos, a administração pública busca evitar tanto a

subestimação quanto a superestimação dos custos, promovendo a transparência e a

eficiência no uso dos recursos públicos. Esse procedimento reforça o compromisso com a

o
gestão responsável e a adoçãode boas práticas na contratação de serviços de engenharia.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18,$ 1º INCISO HI
5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexose
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus osriscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto. É essencial que a empresa contratada esteja

plenamente ciente das responsabilidades e das condições estabelecidas no processo
licitatório, garantindo a conformidade com os requisitos especificados. Este cumprimento

rigoroso assegura que os serviços sejam realizados com qualidade e dentro dos

parâmetros estipulados, evitando atrasose falhas que possam comprometero objetivo do

contrato.
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5.2. Além disso, a Contratada deverá efetuara realização dos serviços conforme

especificações, prazo e local constantes no Termode Referência. O atendimento a essas
diretrizes é fundamental para o sucesso do projeto, assegurando que todasas etapas

“Sejam executadas de acordo com os critérios técnicos definidos e dentro do cronograma
estabelecido.A observância dessas especificações contribui para a eficiência e a eficácia

dos serviçosprestados, promovendo a satisfação das necessidades da administração

pública e garantindo a entrega dos resultados esperados com a qualidade requerida.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18,1º INCISO VII
6.1. Contratação de uma empresa especializada no ramode eletricidade necessária para

o o deslocamento de um poste de local, visandoà relocalizaçãodarede elétrica. Esta ação é

fundamental para possibilitar a continuidade da pavimentação asfáltica que já está em
andamento na referida localização. A execução do objeto garantirá a desobstrução da área

e permitirá o avanço das obras de pavimentação, assegurando que o projeto de

infraestrutura urbana prossiga conforme planejado, com segurança e eficiência.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

“74. Para o dimensionamento da obra que se pretende o Município récorreu a COPEL para
a elaboração de projeto que atendesse tanto as exigências da Companhia quanto as

Normas técnicas definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601. Dessa forma,

a obra deverá atender as especificações técnicas e quantidades conforme projeto em

o anexo ao processo:

ITEM|UN DESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM

AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS- MIT 162601 - PROJETO E
CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI
8.1. Considerando o orçamento fornecido pela COPEL e outros dois orçamentos obtidos
'de empresas do ramo, dentro dos moldes e condições previamente mencionados,foi
possível analisare estabelecer um investimento máximo de R$ 19.407,00 (dezenove mil

quatrocentose sete reais).
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9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII
9.1. Não há ri ão para o parcelamento do serviço, pois ele deve guardar harmonia entre
as diversas etapas de sua elaboração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18,8 1º INCISO XI

10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 $ 1º INCISO IX)

11.1. As alterações necessárias na rede elétrica visam permitir o prosseguimento de uma

importante obra de infraestrutura viária, respeitando os prazos de execução
estabelecidos. A execução dessas modificações é crucial para garantir a continuidade e a

conclusão da pavimentação asfáltica em andamento, melhorandoainfraestrutura local e

beneficiando a comunidade com vias mais seguras e eficientes, priorizando o interesse

público.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º, INCISO

x

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a
serem adotadas previamente a celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

13.1. Não se identificaram riscos ambientais associados a presente demanda

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1. Diante do exposto, a contratação é vável, razoável e exigível, visto o risco do

Município de Três Barras do Paraná perdero recurso de R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais) destinadoa investimentos de pavimentação asfáltica, oriundos do Governo do

Estado do Paraná, o que se demonstra completamente contrário ao interesse público e

coletivo.

15. DA HABILITAÇÃO
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15.1, Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante

vencedor, nos termos a seguir:
15.2. Os documentos de habilitação serão enviados por meio do Sistema, em formato

digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação
15.3. 0 prazode envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.

15.4. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de provapara fins de habilitação.

15.5. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

a) À habilitação jurídica;
b) Aqualificação técnica;

c) Aqualificação econômico-financeira;

d) Aregularidadefiscal, social e trabalhista;

e) Dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006e suasalterações.

f)
DeclaraçõesComplementares.

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

15.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas
as alteraçõesou da consolidação respectiva.

15.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato
Social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

15.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante
sucursal, filial ou agência.

15.6.5. No casode sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deprova da indicação dos

seus administradores.
15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata
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da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís:
decreto de autorização.
15.6.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.
15.6.9. Documento de identificação dos sócios.

“15.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:
15.741. Inscri

Pessoa Jurídica (CNPJ);

15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

jo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasatítulo de substituição, e

às contribuições devidas, por lei,a terceiros;
15.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede

da licitante;

15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO

SEGUINTE DOCUMENTO

15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
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para recebimento das propostas,se outro prazo não constar nó documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO

SEGUINTE DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021
15.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),

dentro de seu prazo de validadee com jurisdição na sua sede. As proponentes que
forem sediadas emoutra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU

de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do

Estadodo Paraná, por força do disposto na legislação.
15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,

“a expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de

projetos similares ao objeto a ser contratado:

15.9.3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
15.9.4, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado

pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou
Conselhode Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo92,Inciso VIH)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos. específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotação abaixo

relacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-504

Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2024.

oUbei s DelafiWALDIR ANTONIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos
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Três Barras do Paraná-PR, 06 de junho de 2024.

De; Secretaria Municipalda Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

“EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL”, passamosa analisar o impacto

orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido,
O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação R$ 19.407,00 (Dezenove mil quatrocentos e setereais)
está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo

compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem

causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma,o disposto no artigo 16

da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

RM osabiNroncano
Secretária Municipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE

REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A

er
2.1. Para o dimensionamento da obra que se pretende o Município recorreu a COPEL para
a elaboração de projeto que atendesse tanto as exigências da Companhia quanto as

Normas técnicas definidas no Manualde Instruções Técnicas - MIT 162601, Dessa forma,

a obra deverá atender as especificações técnicas e quantidades conforme projeto em

anexo ao processo:

E
VALOR|VALOR

ITEM [UN DESCRIÇÃO
UNITÁRIO|TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO |

DE REDE DEDISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA
1. |UN| COPEL EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE

INSTRUÇÕES TÉCNICAS- MIT 162601 - PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES
DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR |

19.407,00|19.407,00

2.3. 0 valor de referência do item não poderá ser superior aovalor acima descrito.

2.3.1, O valor total do item deste Termo de Referência somaa importância de R$

19.407,00 (dezenove mil quatrocentos e sete reais),

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. A contratação de empresa para a execução da obra de deslocamento da rede de

distribuição aérea é fundamentada na necessidade de viabilizar a continuidade da

readequação e pavimentação na via pública, conforme previsto no projeto elaborado pela
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COPEL. Este projeto foi desenvolvido em conformidade com as condições definidas no

Manual de Instruções Técnicas- MIT 162601, que estabelece as diretrizes para o projeto

e construção de redes de distribuição por particular. A observância a essas normas
técnicas garante que a obraserá realizada de acordo comos padrões de qualidade e

segurança exigidos, minimizando riscos e garantindo a integridade da infraestrutura
elétrica

3.2. A execução deste serviço é essencial para assegurar que a obra de infraestrutura
viária não seja interrompida, contribuindo para o desenvolvimento urbanoe a melhoria

das condições de trânsito na localidade. A escolha de uma empresa especializada no
deslocamento de redesde distribuição aérea, conforme especificações técnicas rigorosas,

assegura que os trabalhos serão realizados de maneira eficiente e dentro dos prazos
estabelecidos. Esta contratação demonstra o compromisso da administração pública com

a execução responsável e planejada de obras, promovendo o bem-estar da comunidadee
o avanço contínuo das melhorias urbanas.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO IL
4.1. A obra deverá ser executadano local onde se encontra o poste que está obstruindo as
atividades de readequação e pavimentação davia pública, situado na comunidade Linha

Alta, zona rural deste Município. Esse local específico foi identificado comocrítico para a

continuidade da readequação e pavimentação, sendo a execução do deslocamento darede
de distribuição aérea essencial para permitir o avanço das obras de infraestrutura viária.
A empresa contratada deverá garantir que todos os trabalhos sejam realizados de acordo

com as normas técnicas vigentese com o mínimo deinterrupção aos serviços públicos e

à comunidade local. Além disso, será necessário coordenar com as autoridades locais para

assegurar a segurança e o cumprimento dos prazos estipulados neste Termo de

Referênci:

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO6º, XXIII,

ALÍNEA “A!

5.1. A validade do Contrato de execução da obra será de 06 meses, podendo ser

prorrogado conforme determinação da Administração Pública Municipal.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. Contratação de uma empresa especializada no ramo de eletricidade necessária para
o deslocamento de um poste de local, visandoà relocação da rede elétrica. Esta ação é

fundamental para possibilitar a continuidade da readequaçãoe pavimentação davia que
já está em andamento na referida localização. A execução do objeto garantirá a

desobstrução da área e permitirá o avanço das obras de readequação e pavimentação,

assegurando que o projeto de infraestrutura urbana prossiga conforme planejado, com

segurançaeeficiência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, A empresa contratada para execução da obra deverá:

7,1,1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo

perfeito cumprimento do objeto do contrato.

7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do

Paranáe órgãos relacionados relativosà execução do objeto.
7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto

contratado, propondo as ações corretivas necessárias.

7.1.4. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em

quantidade suficiente à perfeita execução do projeto, em seu nome e sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do Município de Três Barras do

Paraná, cabendo-lhe efetuar todas as obrigações trabalhistas, bem como seguros e

quaisquer outros necessários.

7

Técnicas (ABNT) relacionadas ao objeto do contrato.

Observare cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de

aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos similares ao
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objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a

expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise

criteriosa dos atestados permite uma seleção mais precisa e garante a contratação de um
fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração

pública.
8.2. É necessário apresentar um documento que comprove que a empresa está habilitadanoregistrodaCOPEL

para a execução da obra objeto deste Termo de Referência. Esta

e exigência visa garantir que a empresa contratada possua a devida autorização e expertise
técnica pararealizar os trabalhos conforme as normas e regulamentações estabelecidas
pela COPEL, assegurandoa qualidade e segurança na execução da obra. A apresentação
desse documento é fundamental para comprovar a qualificação técnica da empresa e

garantir a conformidade com os requisitos exigidos para a execução do projeto.
83. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validadee com jurisdição na sua
sede.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

e A

elétrica de distribuição aérea, conformeo projeto e asinstruções técnicas estabelecidas
A contratação de uma empresa para a execução de obra de deslocamento de rede

pela COPEL, sendo esse um projeto de extrema importância para dar continuidade ao

processo de readequaçãoe pavimentação da via pública.

9.2. O modelo de execução desse objeto requer um planejamento meticuloso, que inclui

desde a análise detalhada do projeto até a escolha criteriosa dos materiais e

equipamentosa serem utilizados. A empresa contratada deve seguir asdiretrizes técnicas

estabelecidas pela COPEL, garantindo a conformidade com os padrões de segurança e

qualidade exigidos pelo setor elétrico.
9.3. Além disso, a execução dessa obra demanda uma estreita comunicação entre a

“empresa contratada e a COPEL. É essencial que haja uma comunicação clarae efi
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entre todasas partes envolvidas, visando minimizar possíveis impactos no fornecimento

de energia e garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos.
9.4. Durante a execução da obra, é fundamental adotar medidas de segurança rigorosas
para proteger tanto os trabalhadores quanto as pessoas ou veículos que circulampela via

onde localiza o poste a ser realocado. Isso inclui o uso adequado de equipamentos de

proteção individual, a sinalização adequadadas áreasde trabalho e o cumprimento das

normasde segurança estabelecidas pela COPEL e pelos órgãos reguladores.
9.5. Por fim, ao finalizar a obra, é necessário realizar uma inspeção detalhada para

garantir que todas as instalações estejam em conformidade comas especificações técnicas
estabelecidas. A entrega bem-sucedida do objeto (deslocamento de rede de distribuição

aérea), proporcionando um serviço confiável e seguro para a comunidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto

mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:
1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040



J0NN96

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. Apósaassinatura do contrato, o Município dispõe de 10 (dez) dias para emitir a

Ordem de Serviço. Uma vez recebida a Ordem de Serviço, a Licitante Vencedora terá um

prazo de 05 (cinco) dias para iniciar a obra, condicionadoà liberaçãoda COPEL.

14. PENALIDADES

1441. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

e seguintes infrações:

14.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.14.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

e prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.18. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraudede qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Públic direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, DX, X, XI

exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendosua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
142.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado à Administração Pública.

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado dadata da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processode licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.



sf Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
SE ESTADO DO PARANÁ

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução decontrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãodo contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
deprática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
- (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma daLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
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16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.11. Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

16

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis

Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

desacordos com as especificações doedital.
16.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
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única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
“o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2024.

Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos
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CAPITAL DO FEIJÃO

apso
Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA,

e CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos
moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.Opresente processo licitatório deverá ser regido pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

ANA
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 323 “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000)
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

o OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E

MIT 162601 DA COPEL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$'19.407,00 (dezenove mil quatrocentos e

sete reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/06/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivandoa proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA,

CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DODIA XX DE JUNHO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às XX:XX HORAS DO DIA XX DE JUNHO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE JUNHO DE 2024.

“1,5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificadono link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.6.1, A licitante interessada deverá observar asdatas e horários limites previstosnos itens

1213€ 1.4deste Edital.

1

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeirodia útil subsequente em que houver
Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

expediente no Município deTrês Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outroa ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(tresbarras pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos porpregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos parao aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na páginada internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1.Apresente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME

PROJETOE MIT 162601 DA COPEL, conforme especificações e condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo V).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

05,03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

€) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 demarço
de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônicase dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

sil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3,

A
licitante responsabiliz -se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevidodas credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1. O item do objeto possui a condição deAMPLAPARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte). A opção pela Ampla

Participação se revela como a estratégia mais adequada para garantir a eficiência, a qualidade
ea economicidade na execução de obras.

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza osartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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54 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de contiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se queo não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

“Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www-bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,
7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
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habilitação, deverá quando do cadastramento daproposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.24 A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.222. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomeda licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.2.3. A chave de identificaçãoe a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.2.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

72.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderáseresclarecido
através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoBblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaa etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertadoeopreço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meiode chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá à licitante acompanharas operações nosistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.
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8.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro é para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso à marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “104º do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidadeda licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazode validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedeceremàs especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também sei desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase delances.
10.7.Osistema disponibilizará campopróprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

consignado no registro.
10.9.Olance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutose, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do períodode duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances,de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, semprol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo supe:
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizadopara divulgação.

10.23. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelas
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazode2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao últimolance ofertado após a negociaçãorealizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contrataçãoneste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.21, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá serefetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

112.25. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2,3. No caso de bens e serviços em geral,é indíciode inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Queo custo dalicitante ultrapassa o valorda proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidadecapazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requererquese realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.3.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de2 (duas) horas, sob pena denão aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação daproposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é

horário para a sua continuidade.
11.7.0pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar à obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentorda
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quantoàexistência de sanção que impeçaa participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce prgowbr/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12: 1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.112. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12: (3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção,o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de parti ação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes sstabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12.41. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvadoo benefício concedido nostermos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12,6.1, No caso de empresário individu: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade nosítio www. portaldoempreendedor.gov.br.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede à matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedadesimples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.73. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamentepela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos
tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”,“b”

único doartigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

“e* do parágrafo

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros

12.74. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

0 12.440/2011;
12.75. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

inanceira exigirá a apresentação do seguinte documento:

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,e nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Para garantir a capacidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de

aptidão por meio deAt de Capacidad: e! emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos similares ao

objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a
expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendoaos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise

criteriosa dos atestados permite uma seleção mais precisa e garante a contratação de um
fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração pública.

12.9.2. É necessário apresentar um documento que comprove que a empresa está

habilitadano
registro

daCOPEL
para a execução da obra objeto deste Termo de

Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa contratada possua a devida

autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conforme as normas e
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regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra. A apresentação desse documento é fundamental para comprovar a

qualificação técnica da empresae garantir a conformidade com os requisitos exigidos paraaexecução do projeto.

12.9.3, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXOI deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência
do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO HII deste Edital;
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixadano item 01 deste edital, sob penade perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovara regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado a vencedora será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere porquais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quantoaintenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contratoeaplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

e algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.

146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

o complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.11. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.
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15.2. Todasas licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, apósproferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob penade decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021
17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.21. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“7. ,a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
“com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

174. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

ynan nU



Prefeitura CMlunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade licitante.
174.1, A regra estabelecida no Item “17.4.não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como oscasos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que ashipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconheceos direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO V).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. O objetodo contrato poderáser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V).
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18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

185.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços

e objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizadospelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

o 19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento debens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega dasNotas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
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20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital é de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do(s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2.joobrigações do Fornecedor:

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venhamaser criadas e

exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20: ., Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregaro (s) material (is) no prazoe formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução doobjeto;
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20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14, Comunicar porescrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
como Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.34. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4.A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houverprévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1.

O
prazo de entrega execução dos materiais serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazoapartir do recebimento comprovado da ordem de compra/serviço emitida

pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contratoé de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 19.407,00

(dezenove mil quatrocentos e sete reais).

22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1,3. Dar causaà inexecução total do contrato;
23.14, Deixar de entregar a documentação exigida parao certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrat:

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de1

posição de penalidade mais grave, nos termos doArtigo 156,8 2º

tar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II,IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos
entes federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causadoà Contratante, nos termosdo Artigo 156,

59º da Lei Nº 14,333/2021.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas é orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23: .1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ouacontratada
poderá apresentar alegações finais noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata
da intimação.

2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica

243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
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Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoCtresbarras.pr.gov.br.

24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo,

24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraramo Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos.

participantese a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, As licitantes devem observare a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todoo processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

«) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influen r sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
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25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

o 26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.141. Fica designado como gestordeste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil Diretor do Departamento de Engenharia,
CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Pro-

o jetos, CPF nº 108.348.229-70, fiscal suplente.
26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
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tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os.

prazos pararecebimentodas propostas ou para sua abertura.

27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaçãoº do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
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27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

“no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica emaceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabeao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o li dor, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 8 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28,1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

€) AnexoIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Li

d) Anexo IV - Minuta de Contrato;
€) Anexo V- Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXOI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKK XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XKXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menoresde 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO HI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XKXKXXXX/XXKX-XK, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAISE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO

ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM

AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE

INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 - PROJETO E

CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR

PARTICULAR

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/ME sob Nº XXX XXKXXX-XX e

portadorda Carteira de Identidade Nº XXKXXXX-X SSP/PR, residente e domiciliadonesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKKXXX/XKKX-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE

COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 —

PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR, em decorrência da

Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº XX/2024, medianteas seguintes cláusulas e

condições

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

a



00056
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos|, Il, 1He IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS

CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 - PROJETO E

CONSTRUÇÃO DE REDESDE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integrale rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõeo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTAL

rem|are DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS pe
a [o

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósavírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços duranteo prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisosVI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificadono edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma destecontrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO V), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após recebida a Ordem de Serviço,a L tante Vencedora terá um prazo
de 05 (cinco) dias para iniciar a obra, condicionado à liberação da COPEL.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000-
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná - PR



000068
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 180 (centoeoitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento eafiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente emrelação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seucritério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVH da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2024;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeté
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c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante
todo o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-seas seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público noprocesso de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivode influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
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cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156,$ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL ILIV, V, VI e VI do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposiçãode penalidade mais grave quea sanção referida

no $ 4º deste artigo,e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
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seus Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória paraas infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo comagravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termosdo Artigo

156,5 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação.
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PARÁGRAFO OITAVO- Serãoindeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanharefiscalizarsua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
8) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-

59.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia,
CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Pro-

jetos, CPF nº 108.348.229-70, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.

PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e na

proposta apresentadapela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

“PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentesdas obrigações
assumidas pela CONTRATANTE é CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partesfirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
Local e data.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr govbr



; 0090075Es Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paranáee ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: cr:
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT

162601 DA COPEL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“ser
e 2.1, Para o dimensionamentoda obra que se pretende o Município recorreu a COPEL para

a elaboração de projeto que atendesse tanto as exigências da Companhia quanto as
Normas técnicas definidas no Manualde Instruções Técnicas - MIT 162601. Dessa forma,

a obra deverá atender as especificações técnicas e quantidades conforme projeto em

anexo ao processo:

irem [UN DESCRIÇÃO

PRESA

1 |UN| ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES

DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 - PROJETO

||E CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR

VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

ALIZADAPARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

2.3.0 valor de referência do item não poderá ser superior ao valor acima descrito.

2.3.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de

R$ 19.407,00 (dezenove mil quatrocentose setereais).
2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, A contratação de empresa para a execução da obra de deslocamento da rede de

distribuição aérea é fundamentada na necessidade de viabilizar a continuidade da

readequação e pavimentação na via pública, conforme previsto no projeto elaborado pela
COPEL. Este projeto foi desenvolvido em conformidade com as condições definidas no
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Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601, que estabelece as diretrizes para o projeto
e construção de redes de distribuição por particular. A observância a essas normas

técnicas garante que a obra será realizada de acordo com os padrões de qualidade e

segurança exigidos, minimizando riscos e garantindo a integridade da infraestrutura
elétrica.

3. . A execução deste serviço é essencial para assegurar que a obra de infraestrutura
viária não seja interrompida, contribuindo para o desenvolvimento urbanoe a melhoria

das condições de trânsito na localidade. A escolha de uma empresa especializada no

deslocamento de redesde distribuição aérea, conforme especificações técnicas rigorosas,

assegura que os trabalhos serão realizados de maneira eficiente e dentro dos prazos
estabelecidos. Esta contratação demonstra o compromisso da administração pública com

a execução responsável e planejada de obras, promovendo o bem-estar da comunidade e
o avanço contínuo das melhorias urbanas.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,8 1º, INCISO II

4.1. A obra deverá ser executada no local ondese encontra o poste que está obstruindo as
atividades de readequação e pavimentação da via pública, situado na comunidade Linha

Alta, zona rural deste Município. Esse local específico foi identificado como crítico para a

continuidade da readequação e pavimentação, sendo a execução do deslocamento da rede

de distribuição aérea essencial para permitir o avançodasobras de infraestrutura viária.

A empresa contratada deverá garantir que todos os trabalhos sejam realizados de acordo

com as normas técnicas vigentes e com o mínimode interrupção aos serviçospúblicos e

à comunidade local. Além disso, será necessário coordenar com as autoridades locais para

assegurar a segurança e o cumprimento dos prazos estipulados neste Termo de

Referência.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO6º, XXIII,

ALÍNEA “A!

5.1. A validade do Contrato de execução da obra será de 06 meses, podendo ser

prorrogado conforme determinação da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1, Contratação de empresa especializada no ramode eletricidade para o deslocamento

de um poste de local, visandoà relocação da rede elétrica. Esta açãoé fundamental para

possibilitar a continuidade da readequação e pavimentação da via que já está em

andamento na referida localização. A execução do objeto garantirá a desobstrução da área

e permitirá o avanço das obras de readequação e pavimentação, assegurando que o

projeto de infraestrutura urbana prossiga conforme planejado, com segurança e

eficiência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada para execução da obra deverá:

e 7.1.1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo

perfeito cumprimento do objeto do contrato.

7. eguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do

Paraná e órgãos relacionados relativos à execução do objeto.
7.1.3. Comunic: o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto

contratado, propondo as ações corretivas necessárias.

7.1.4, Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em

quantidade suficiente à perfeita execução do projeto, em seu nomee sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do Município de Três Barras do

Paraná, cabendo-lhe efetuar todas as obrigações trabalhistas, bem como segurose“ quaisquer outros necessários.
7.1.5. Observar e cumprir todos osrequisitos da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) relacionadas ao objeto do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de

aptidão por meio de

Atestadode
Capacidade

Técnico-Operacional

emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos similares ao

objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a

expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise

criteriosa dos atestados permite uma seleção mais precisa e garante a contratação de um
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fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração

pública.

8.2. É necessário apresentar um documento que comprove que a empresa está
habilitada no registro da COPEL para a execução da obra objeto deste Termo de

Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa contratada possua a devida

autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conforme as normas e

regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra. A apresentação desse documento é fundamental para comprovar a
qualificação técnica da empresae garantir a conformidade com os requisitos exigidos

paraa execução do projeto.

8.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede,

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A contratação de uma empresa especializada para a execução de obra de

deslocamento de rede elétrica de distribuição aérea, conforme o projeto e as instruções
técnicas estabelecidas pela COPEL, sendo esse um projeto de extrema importância para
dar continuidade ao processode readequaçãoe pavimentação davia pública.

9.2. O modelo de execução desse objeto requer um planejamento meticuloso, que inclui
desde a análise detalhada do projeto até a escolha criteriosa dos materiais e

equipamentos a serem utilizados. A empresa contratada deve seguir as diretrizes técnicas

estabelecidas pela COPEL, garantindo a conformidade com os padrões de segurança e

qualidade exigidos pelo setor elétrico.

9.3. Além disso, a execução dessa obra demanda uma estreita comunicação entre a

empresa contratada e a COPEL. É essencial que haja uma comunicação clara e eficiente

entre todas as partes envolvidas, visando minimizar possíveis impactos no fornecimento

de energia e garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos.
9,4. Durante a execução da obra, é fundamental adotar medidas de segurança rigorosas

para proteger tanto os trabalhadores quantoas pessoasou veículos que circulam pela via
onde localiza o poste a ser realocado. Isso inclui o uso adequado de equipamentos de
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proteção individual, a sinalização adequada dasáreas de trabalho e o cumprimento das

normasde segurança estabelecidas pela COPELe pelos órgãos reguladores.
9.5. Por fim, ao finalizar a obra, é necessário realizar uma inspeção detalhada para

garantir que todas as instalações estejam em conformidade com as especificações técnicas
estabelecidas. A entrega bem-sucedida do objeto (deslocamento de rede de distribuição

aérea), proporcionando um serviço confiável e seguro para a comunidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;
II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

12.1. Os pagamentos decorrentesdo objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

à) 05,03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1, Apósa assinatura do contrato, o Município dispõe de 10 (dez) dias para emitir a

Ordem de Serviço. Uma vez recebida a Ordem de Serviço, a Licitante Vencedora terá um

prazode 05 (cinco) dias para iniciar a obra, condicionado à liberação da COPEL.

14. PENALIDADES
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1441. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

14.1.1, Dar causa inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dosserviços públicos ouao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida parao certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objetoda licitação sem
motivo justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durantea licitaçãoou a execução do contrato;

14.1,8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14,1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadasao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo quea multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do

Paran
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c) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nosincisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicadoa sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

eXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisosIl, HI, IV,V, VI e VII do caput do referido

artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção

referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise jurídica,
sendosuaaplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

14.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Osdanosquedela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normase orientações dos órgãos de controle.
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14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requereráa instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
oude juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1, Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execuçãode contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento derepresentantesou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intençãoseja impedir mate-

rialmenteo exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismofinanceiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa oupessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de En-

genharia, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento

de Projetos, CPF nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

16. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
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Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
'desacordos comas especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosdeinspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA,no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modoque a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Pregão Eletrônico nº 046/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para execução de obra de

deslocamento de rede de distribuição aérea, conforme
projeto e MIT 162601 da Copel.

e Prazo: 180 (cento e oitenta) dias podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 05/06/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dosatos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como

objeto a contratação de empresa para execução de obra de deslocamento de rede de
distribuição aérea, conforme projeto e MIT 162601 da Copel.

Constam no processo administrativo físico:
I. Portaria de Nomeação deagentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação dapesquisa de preçosº VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
IX. Projetos
X. ART
XI. Memória de Cálculo
Dese observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,

nos termosdo art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processode contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

“Três Barrasdo Paraná -
barras. prgov.br
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No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei no 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos osincisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar quea descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusivea estimativa de despesa para o feito, nos termos do Artigo
6º, inciso XXIII, alínea "J", da Lei Nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao comando legal
que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à
realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para
suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 011.

Quantoàfiscalização da contratação, evidenciadaa relação de GestoreFiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para

demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.
Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art, 23, inciso IV. Entendendo
suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um serviço comum; e

II) “a necessidade dese contratar aquele que oferece o menor valor
pelo serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no

processo de licitação.
Dese observar ainda que a própria Copel, que em tese, deveria executar

o serviço, não poderá fazê-lo em tempo hábil, motivo pelo qual a Administração optou por
contratar empresapara sua execução.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e

Três Barras do Paraná -;
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tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço global, o
que de outra forma, por se tratar de serviço de deslocamento de rede, uma única empresa
deverá executar os serviçose fornecimento de equipamentos, caso contrário, se tornaria
dispendioso a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasos na execução
dos serviços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido atestado de capacidade técnica, registro de responsávele técnico junto ao respectivo Conselho, e credenciamento da empresa junto à Copel.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM. É o parecer.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3
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Três Barras do Paraná. 12 de junho de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 14,133/2021

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindotodas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235|-Três Barras do Paraná - PR
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024

TE
O it SÚMULA: Aitera os artigos 2º e 3º do Decreto nº

5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição195) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Leie Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

Ass. Nospongival municipio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

e GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. prevista na Lei Federal nº. 14.123
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaa tera
seguinte redação:

“or, 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
[Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 088.960.809-81;
1 - Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
Ill Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 078.456,549-45 (suplente),º V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaater a
seguinte redação

.. Art, 3º. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
|- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO i
+q

AV. Brasil, 242 - Fone:(ãs) 32951CNPJ 78.121.936/0001-68
“TrêsBarras do Paraná - PR
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o Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Ht- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Ill- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 dejaneiro

Prefeito Municipal

-000=Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(ds) 22.68 13]
prgovbrCNPJ 78.121.936/0001-58.
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DEREDEDE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601

e DA COPEL, resultantes do Processo Administrativo Nº 46/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular
FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14.133/2021,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;º b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem comoos prazos
fixados no contrato, visitando o local ondeo contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada,de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir queacontratada substitua os produtos/bens quese apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou porvencer em curto prazo de tempoe que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, à

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dosserviços;
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo como pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

aAV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121,93
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Apso
£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando,de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferire atestar as notas fiscais;
j) comunicarà Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão edit

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado,fica o suplente responsável pela condução das

e atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Coremas Suiço
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal suplente

Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121:
sbarras.prgov.brCNPJ 78.121.936/0001-68 —



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E

e MIT 162601 DA COPEL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.407,00 (dezenove mil quatrocentos e

sete reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2024 - 11:00 horas

e CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

'RMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivandoa proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA,

CONFORME PROJETO E MIT162601 DA COPEL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 10h00 DO DIA27 DE JUNHO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 10h01 ÀS 10h59 DO DIA 27 DE JUNHO DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 11h00 DO DIA 27 DE JUNHO DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta lici ação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens.

121.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ouem outro a ser

definido pelo pregoeiro é devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º daLei nº 14,133, de 01 deabril de 2021.

1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados geradosou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME

PROJETO E MIT 162601 DA COPEL, conforme especificações e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentesda presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14,133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais nº 5302, 5303,5304,5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março
de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. À licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

E
compatível com o objetodeste Pregão;
5.4:2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)
5.5.1. O item do objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte). A opção pela Ampla
Participação se revela comoa estratégia mais adequada para garantir a eficiência, a qualidade
ca economicidade na execução de obras.

5.5.1.1. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44e45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhi a ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar como Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras prgov.br, ou www bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas as
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma horaantes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

ociadas à

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do

cadastramentodaproposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quandodo cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.2.1. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamentode proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomeda licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.2.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.2.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica pararealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá à licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública,as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema.
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8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, licitante deverá enviar suaproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4ºdo edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da| nte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos decontrole internoe externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos doart. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10, DA ABERTURADA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horárioelocal indicados neste Edital

10.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela Administração;

e) Apresentarem descunformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participante:
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendoque somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campopróprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as.

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva,as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoe do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regrasestabelecidas no edital.

10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantesà responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Duranteo transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.
10.23.0critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a licitante não apresentelances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital,

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelas

demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentosjunto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

112.244.Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.22.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentaras provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0 pregoeiro poderá convocara licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemaeletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passarà
subsequente, poderá negociar comalicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observando o dispostoneste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçãoda licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicostce prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativade burla será verificadapormeio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.13. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção,o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condiçõesde participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será

convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006,as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para finsde habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individu: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoeestatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.68. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição noCadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ):
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128.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exis

nost

12.7.2. Prova de Regularidade peranteo Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditostributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

a apresentação do seguinte documento,
termos doArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Paragarantir a capacidade técnica dolicitante, será requerida a comprovação de

aptidão por meio de

AtestadodeCapacidade

Técnico-Operacional

emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos similares ao

objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a

expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise

criteriosa dos atestados permite umaseleção mais precisa e garante a contratação de um

fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração pública
12.9,2. É necessário apresentar um documento que comprove que a empresa está

habilitadano
registro

daCOPEL
para a execução da obra objeto deste Termo de

Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa contratada possua a devida

autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conforme as normas e
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regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra. A apresentação desse documento é fundamental para comprovar a

qualificação técnica da empresae garantir a conformidade com os requisitos exigidos para
a execução do projeto.
12.9.3, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazodevalidade e com jurisdição na sua
sede.

12.10. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO1 deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoa proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;

12.103. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada noitem 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.14.1

A
não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricad: s pela licitante ou seu
representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (li

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21),

14.3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

da a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induz o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoalicitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.
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15.2. Todasas licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocaçãose dará por meiodo sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazode05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14,133/2021.

17.14. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação daparte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.21. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“172º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentespara negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em acs

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgãoou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará à licitantes remanescentes
convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelospreceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULOll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da LeiFederal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que ashipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

os | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconheceos diinc itos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DOOBJETO
18.1, A licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO V).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendoqueo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

lidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere àcompatil

quantidade e qualidade, principalmente o TermodeReferência (ANEXO V).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAereção

18.5. Os objetos do contrato deverãoser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferên: lade pelo Órgão competente dada quantidade e qu:

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

ção de serviços.vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à pres!

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
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20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (5), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento,

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condiçõesde habilitaçãoe qualificação exigidas na licitaçã
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(5)
pessoa (s) que, na ausência doresponsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuara entrega do produtodentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
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20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1, Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade portodas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0prazo de entrega/execução dos materiais /serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazo a partir do recebimento comprovado da ordemde compra/serviço emitida

pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 180 (centoe oitenta) dias contados da sua assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V), sendo queo valor total do investimento soma a importância de R$ 19.407,00

(dezenove mil quatrocentos e sete reais).

22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3. 0 preço unitário deve incluir,além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2341, A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de moco inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1,10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos doArtigo 156,5 2º

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,1, IV, V, Ve VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo

155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL, 1, IV, V,VI e VI do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1” deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perdadesse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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23.2.3. A aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termosdo Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

23.2.4. Naaplicaçãodas sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazo de15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

citas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver,inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paranámo ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQOtresbarras.prgov.br.

24.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontardo recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, As licitantes devem observare a contratada deve observarefazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edi (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
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25.1.2. Impor sanções sobre uma empresaou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa oupessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato.

O 25.DAFiscaLização E DA Gerência
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1,1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia,
CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Pro-

o jetos, CPF nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução doobjeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
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tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação é

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

2741. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos pararecebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançõescabíveis.
27.3.É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas emfavor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidadee a segurança da contratação.
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27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste

Edital.

27.9, Não cabeao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Oscasosomissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistên
d) Anexo IV- Minutade Contrato;

de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Termo de Referência.
Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXOI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XKX.XKX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024,e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto noartigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura

1212 - CEP 85485-000 -Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) s Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

5.



E Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHODE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME Nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anosexecutando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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ANEXOII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXXX/XKXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

leclarada inidônea e não está

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO

ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM

AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE

INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 - PROJETO E

CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR

PARTICULAR

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFsob Nº XKX XXX XXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXKXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XXXXKXKX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAMopresente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE

COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 —

PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR, em decorrência da

Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 27/2024, mediante as seguintes cláusulas e

condições.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos | 1, Hl e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS

CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT-162601 - PROJETO E

CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ã0) atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

27/2024,
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daquipor diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTAL

ITEM|aTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS Ro
q [o

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais apósavírgula.
PARÁGRAFOTERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso severifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO,e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO V),após s
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após recebida a Ordem de Serviço,a Licitante Vencedora terá um prazo
de 05 (cinco) dias para iniciar a obra, condicionado à liberação da COPEL.

citação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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sismo

PARÁGRAFO TERCEIRO - À vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatosque,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
c) Zelarpara que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

27/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

dadata de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução doobjeto;
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c) Nãotransferiraoutrem,no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a qj ação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado,

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prática

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
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cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteo exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiadospela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução decontratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposi

Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

o de penalidade mais grave, nos termos do

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indiretado ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, Xe
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estebelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
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seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23,1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegureo contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para,noprazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou deprazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) ca

contrato;

fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima doórgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contratose aplicam as seguintes disposições gerais:
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ameno

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejamde natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

*d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-

59.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, EngenheiroCivil, Diretor do Departamento de Engenharia,

CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Pro-

jetos, CPFnº 108.348.229-70, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Ficareservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos osdados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, semprejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 27/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
Local e data.
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT

162601 DA COPEL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“her
0 2.1. Para o dimensionamentoda obra que se pretende o Município recorreu a COPEL para

a elaboração de projeto que atendesse tanto as exigências da Companhia quanto as
Normas técnicas definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601. Dessa forma,

a obra deverá atender as especificações técnicas e quantidades conforme projeto em
anexo aoprocesso:

VALOR|VALOR
ITEM [UN DESCRIÇÃO e

UNITÁRIO|TOTAL

[7
[CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

|

|
DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO | 19.407,00|19.407,00 |

1º |UN| ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES

| DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MIT 162601 - PROJETO

| E CONSTRUÇÃODEREDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR

2.3.0valor de referência do item não poderá ser superior ao valor acima descrito.
2.31. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de

R$ 19.407,00 (dezenove mil quatrocentose sete reais).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B”
3.1. A contratação de empresa para a execução da obra de deslocamento da rede de

distribuição aérea é fundamentada na necessidade de viabilizar a continuidade da

readequação e pavimentação na via pública, conforme previsto no projeto elaborado pela
COPEL. Este projeto foi desenvolvido em conformidade comas condições definidas no
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Emegão

Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601, que estabelece as diretrizes para o projeto

e construção de redes de distribuição por particular. A observância a essas normas
técnicas garante que a obra será realizada de acordo com os padrões de qualidade e

segurança exigidos, minimizando riscos e garantindo a integridade da infraestrutura
elétrica.

3.2. A execução deste serviço é essencial para assegurar que a obra de infraestrutura
viária não seja interrompida, contribuindo para o desenvolvimento urbanoe a melhoria

das condições de trânsito na localidade. A escolha de uma empresa especializada no
deslocamento de redesde distribuição aérea, conforme especificações técni s rigorosas,

assegura que os trabalhos serão realizados de maneira eficiente e dentro dos prazos
estabelecidos. Esta contratação demonstra o compromisso da administração pública com

a execução responsável e planejada de obras, promovendo o bem-estar da comunidadee
o avanço contínuo das melhorias urbanas.

LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
41, A obra deverá ser executada no local onde se encontra o poste que está obstruindo as
atividades de readequação e pavimentação da via pública, situado na comunidade Linha
Alta, zonarural deste Município. Esse local específico foi identificado como crítico para a

continuidade da readequação e pavimentação, sendo a execução do deslocamento da rede

de distribuição aérea essencial para permitir o avançodasobras de infraestrutura viária.

A empresa contratada deverá garantir que todos os trabalhos sejam realizadosde acordo

com as normas técnicas vigentes e com o mínimode interrupção aos serviços públicos e

à comunidade local. Além disso, será necessário coordenar comas autoridades locais para

assegurar a segurança e o cumprimento dos prazos estipulados neste Termo de

Referência.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,

ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato de execução da obra será de 06 meses, podendo ser
prorrogado conforme determinação da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 'TODO- ARTIGO6º,XXIII, ALÍNEA “C”

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br



Wrefeitura CMunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

6.1. Contratação de empresa especializada no ramo de eletricidade para o deslocamento

de um poste de local, visandoà relocação da rede elétrica. Esta ação é fundamental para

possibilitar a continuidade da readequação e pavimentação da via quejá está em
andamento na referida localização. A execução do objeto garantirá a desobstrução da área
e permitirá o avanço das obras de readequação e pavimentação, assegurando que o

projeto de infraestrutura urbana prossiga conforme planejado, com segurança e

eficiência.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada para execuçãoda obra dever:

7.1.1. Cumprir o Termode Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo

perfeito cumprimento doobjeto do contrato.

7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do

Paranáe órgãos relacionados relativos à execução do objeto.

7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto

contratado, propondo as ações corretivas necessárias.

7.1.4, Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em

quantidade suficiente à perfeita execução do projeto, em seu nome e sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do Município de Três Barras do

Paraná, cabendo-lhe efetuar todas as obrigações trabalhistas, bem como segurose
quaisquer outros necessários.

7.1.5. Observar e cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) relacionadas ao objeto do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de

aptidão por meio de

Atestadode
CapacidadeTécnico-Operacional emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos similares ao

objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a

expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise

criteriosa dos atestados permite uma seleção mais precisa e garante a contratação de um
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fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração

pública

8.2. É necessário apresentar um documento que comprove que a empresa está
OPEL para a execução da obraobjeto deste Termo de

Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa contratada possua a devida

autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conforme as normas e

regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra. A apresentação desse documento é fundamental para comprovar a
qualificação técnica da empresa e garantir a conformidade com os requisitos exigidos

para a execução doprojeto.
8.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede,

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A contratação de uma empresa especializada para a execução de obra de

deslocamento de rede elétrica de distribuição aérea, conformeo projeto e as instruções
técnicas estabelecidas pela COPEL, sendo esse um projeto de extrema importância para
darcontinuidadeao processode readequação e pavimentação davia pública.

9.2. O modelo de execução desse objeto requer um planejamento meticuloso, que inclui

desde a análise detalhada do projeto até a escolha criteriosa dos materiais e

equipamentosa serem utilizados. A empresacontratada deveseguiras diretrizes técnicas
estabelecidas pela COPEL, garantindo a conformidade com os padrões de segurançae
qualidade exigidospelo setor elétrico.

9.3. Além disso, a execução dessa obra demanda uma estreita comunicação entre a

empresa contratada e a COPEL. É essencial que haja uma comunicação clara e eficiente

entre todasas partes envolvidas, visando minimizar possíveis impactos no fornecimento
de energiae garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos.
9,4, Durante a execução da obra, é fundamental adotar medidas de segurança rigorosas

para proteger tanto os trabalhadores quanto as pessoas ou veículos que circulam pela via

onde localiza o poste a ser realocado. Isso inclui o uso adequado de equipamentos de
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proteção individual, a sinalização adequada das áreasde trabalho e o cumprimento das

normasde segurança estabelecidas pela COPEL e pelos órgãos reguladores.

9.5. Por fim, ao finalizar a obra, é necessário realizar uma inspeção detalhada para

garantir que todas as instalações estejam em conformidade com as especificações técnicas

estabelecidas. A entrega bem-sucedida do objeto (deslocamento de rede de distribuição

aérea), proporcionando um serviço confiável e seguro para a comunidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto

mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1H - Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
11,41. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrãoà conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 0503:15.451.0007.1.003.090.4.4.90.51.00/Fonte-5040

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. Apósa assinatura do contrato, o Município dispõe de 10 (dez) dias para emitir a

Ordem de Serviço. Uma vez recebida a Ordem de Serviço, a Licitante Vencedoraterá um

prazode 05 (cinco) dias para iniciar a obra, condicionado à liberação da COPEL.

14, PENALIDADES
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14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

14.1,4. Deixar deentregara documentação exigidapara o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14.1,6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objetoda licitação sem
motivo justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento naexecuçãodo contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadasao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

asseguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimentode obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual,

sendoque a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL, IIIV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisosVIII, IX, X, XI

€XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II,HI, IV, V, VI e VI do caput do referido

artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de anális jurídica,
sendosua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

14.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicaçõesde quaisquer das sançõesprevistas não excluem, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

142.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade dainfração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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14,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazode 15 (quinze) diasúteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótesede deferimento de pedidode produção de novas provas
oude juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

14,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observare fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-seasseguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visandoestabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultarprovas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intençãoseja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismofinanceiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nascláusulas
deste Edital); (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termode Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessáriopara regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
« Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

a) JEAN CARLOS DE LIMA, EngenheiroCivil, Diretor do Departamento de En-

genharia, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento
de Projetos, CPF nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
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CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANA

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis

desacordos com as especificações doedital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificaçãona contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarraspr.gov.br



ee“NR Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
an ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº46/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 11h00 do dia 27 DE

JUNHO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) “acesso

identificado no link - licitaçõe

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

's”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

as especificações do edital, para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DEREDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME

PROJETO E MIT 162601 DA COPEL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizadono sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www bllLorg.br),

também poderão sersolicitados através do e-mail licitacaoDtresbarras.prgov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 12 de junhode 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaogatresbarras pr govbr



Paraná ,
3 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná + ANO. KIMI [Nº 3044 1AQ

[a ESRETARTO NON BE DNS NIRCRO TSE

TOTAL memeR$ 300.000,00 SSI
Art, 2º Para coberura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação. das seguintes fontes:
Fonte [roeatação ar

Art3º Fica autorizadoaatualizar valores no exercicio de 2024, dos
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianusl (PPA) Lei nº. 2.165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do An. 1º, deste
Decreto.

Art4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 12 de junho
de 2024,

g

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
« que às 11h00 do dia 27 DE JUNHO DE 2024, na Bolsa de Licitações

do Brasil — BLL (wwwbilorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará. licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA,
CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPFI
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, edendos «

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
moendereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras de Paraná,
Parmá - Telefone (45) SSIS —  emuil
licitaçãoaresbarras pr gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,

“adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
Jocalizado no sitio do Municipio de Trés Barras do Paraná-PR
Comearesbarras pr gov-br, na plataforma da BLL (wwvblLorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacaoditresbarras pr gow-br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30às 17 horas.
Três Barras do Paraná-PR, 12 de junho de 2024,

GERSO FRANCISCO G!

Prefeito Municipal
Publicado por:

arlos Sniezko
Código Identificador: |F34926D

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO DE COMODATO

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Anigo6º da Lei nº 1044, de
27/05/14, que cedeu O1 (um) trator de pneus, para a Associação de
Produtores de Leite de Alto Barra Bonita — ASSPROLAB, inscrita

mo CNPJsob o nº 81.269.904/0001-19, com sede na Estrada Alto

Barra Bonita, município de Três Barras do Paraná, pelo periodo de 10
(dez) anos, com relação ao seguinte bem em regime de comodato:
1-0! (um) Trator agricola de pneus marca NEW HOLLAND,
modelo TL 8SE, ANO/MODELO 2013, equipado com direção
Hidráulica, Tração 4x4. total, transmissão sincronizado 12x12
embreagem dupla independente, cor azul, Chassi
HCCZTLSSHDC 16448,série TSSSR40016. Patrimônio 8298,
PARTES: Município de Três Barras do Paraná- e Associsção de
Produtores de Leite de Alto Barra Bonita ASSPROLAB.
PRAZO: 10 (dez) anos.
VALOR: Sem valor

IDADE: Lei Municipal nº 2684/2024

Três Barras do Paraná 12 de junho de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro.

Código Identificador:468970D7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 58732024

Data 12/06/2024
Súmula: Designa servidores como Gestor e Fiscal do Convênio de
Castração de Cães e Gatos (CASTRAPET),e dá outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI,
DECRETA
Art.1º.Fica designado o senhor Constantino Soares Maia Filho,
matricula nº 1404-4/1, ocupante do cargo de Diretor de Departamento
de Assessoramento do Secretário, com o gestor do Convênio de

stração de Cães e Gulos (Castrapet), celebrado comoInstituto
Água e Terra.
Art. 2º, Fica igualmente designada a senhora Jacqueline Pimentel
Oenning, matricula nº 1215-7/1. Ocupante do cargo de Agente
Administrativo, como fiscal do Convênio Castrapet celebrado como
Instituto Água e Terra
$1º:Os servidores designados acima poderão assinar em nome do
Municipio todos os documentos necessários a execução do Convênio

Art, 3º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasasdisposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 12 de junho
de 2025,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro.

Código Identificador:E2CA7726

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM!
PORTARIANº 1095/2024

ISTRAÇÃO

Data 12/06/2024
imula. Designa servidor como responsável pelo Serviço de Inspeção

Municipal, e dá outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras.
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por li.
RESOLVI
Ar, 1º, Fica designada a senhora Andresa Eduarda Ferreira, matricula
nº 23993/3/1, ocupante do cargoefetivo de Veterinária 20 horas, como

responsável pelo Serviçode Inspeção Municipal do município de Três.
Barras do Paraná.
Parágrafo único. A servidora poderá assinar todos os documentos
inerentes a atribuição,
Art, 2º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICONº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57

É
LOTE1

Item: 1 Quant: 1 Unidade: OB Val. Ref.: 19.407,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL

Ou MarcalModelo o Valor
PARTICIPANTE 018 Seniço 1940700

PARTICIPANTE 090 Seniço 1940700
PARTICIPANTE 138 Sentço 1940900
PARTICIPANTE061 Serviço 19.407,00

PARTICIPANTE 046. Serviço 19.407,00

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57

LOTE 1

Item: 1 Quant: 1 Unidade: OB Val. Ref.: 19.407,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃODE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DEerre AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL

ARE Mi MarcalModelo Valor
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES Servo 1840700
LIDA

TOA ENGENHARIA LTDA Seniço 1840700
ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS Serviço 18.400,00
ELÉTRICOS LTOA

PUTON & DAL MOLINLTDA Seniço 1840700
ELETROBUENO MATERIAS E SOLUÇÕES Sono TT saordo
ELÉTRICAS LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
o

Horário: 26052024 1351 Documento: Outros documentos

Endereço: hip:lanceeletronico.blob.core windows. netparticipanidocumenis/930c70326365416934820ba 16765218 pot
PUTON & DAL MOLIN LTDA

Geese mo Documento: Outros documentos

Endereço: htp:Manceeletronico blob.core windows. netparticpantdocuments/e73354840084451999097eda0c305768 rar

JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA
Horário: 21/06/2024 18:03 Documento: Outros documentos

Endereço: htip:/lancesietronico.blob.cora.windows.netiparticipantdocuments/b1850739b583423196284c34fccB0a7b zip

TDA ENGENHARIA LTDA
Horário: 26/06/2024 20:43 Documento: Outros documentos

Endereço: ht/lanceeletronico.blob.coro windows notipartiipantdocuments/bac3b7a0095b42868CB983/a9750bb8a zip

ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Horário: 25/06/2024 16:48 Documento: Outros documentos

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.coro windows notiparticipanidocuments/a305dBaa90864baBb fcbab40239c22ch pof

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATADE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21/06/2024 18:01:34 CADASTRO DE PROPOSTA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUGOES LTDA,

27/06/2024 16:03:03 ALTERAÇÃO DEPROPOSTAJUNIORDUARTEDOS

SANTOS
CONSTRUCOESLIDA|

2 27 CADASTRO TROBUENO MATERIAISESOLUÇÕES ELETRICAS LTDA
35 CADASTRO DE PROPOSTA PUTONEDALMOLINLTDA
57 ALTERAÇÃO DEPROPOSTA PUTONEDALMOLINLTDA

FZ CADASTRO Di A ELETROCAF COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
£:00 ALTERAÇÃO DEPROPOSTA ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

47 CADASTRO DE PROPOSTA IDA ENGENHARIALTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
femcT Unidade; 08 Marcar Serviço Node:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL
Quantidade: 1 Valor Unit: 15.898,00 Valor Total: 15.899,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

1 TDA ENGENHARIA LTDA 090 36.316.345/0001-04 19.407,00 Sim

2 ELETROBUENO MATERIAIS E 046 24.327.156/0001-40 19.407,00 15.900,00 Oo Não3ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS 138 10.906.818/0001-21 19.400,00 16.800,00 ES4 PUTON & DAL MOLIN LTDA 061 85.482.594/0001-77 19.407,00 19.000,00 1310 Não.5JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 018 20060BTTNOON-IO 1940700 1840700 am im.
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OferaFinal DI) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial Oferta Final Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS

27/06/2024 11 DISPUTA

27/06/2024 11:01:18 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 19.407,00
27/06/2024 11:01:18 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, 19.407,00
27/06/2024 11:01:18 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 19.400,00

Gerado em: 27/06/2024 11:16:20 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

27/06/2024 11: LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 19.407,00
ZTIo6I20as 1 TANCE PUTON & DALMOLIN LTDA (PARTICIPANTE 061) 19.407,00
27/06/2024 11:02:21 LANGE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, 15.300,00
27/06/2024 11: TANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 19.200,00
270620241 TANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 19.100,00
2706/2024 11:02:55 LANCE PUTON& DALMOLINLTDA (PARTICIPANTE 061) 19.000,00
2706/2024 11:03:11 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 18.700,00
ETOGIROZA 11:06:15 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 18599,00
270612024 11:08:16 LANGE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 18.990,00
27/06/2024 11:08:19 LANGE TODA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 050) 18.200,00
2710672024 11:08:20 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 18.500,00

Qnnszoasssos27 trance cisrro xs comercio De maresia eeraicostror 18.000,00
2706/2024 11:08:37 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 17.300,00.

E7IOGIROZA 11:06:55 LANGE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 050) 16.000,00
2710612024 11:04:56 LANGE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 17.750,00
27/06/2024 17:05:06 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 16.800,00
2710612024 11:05:10 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 16.500,00
27/06/2024 11:05:20 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 15.500,00
2710612024 11:11:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 090 possui direito do dosempate conforme Lei Complementar nº 123/2006
27/06/2024 11:11:18 DESEMPATE,

27/06/2024 11:12:30 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 050) 15.899,00
27/06/2024 11:16:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TDA ENGENHARIA LTDA
2106/2024 11:16:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta deve vorficar o readequar seus valores unitários para esto joto.
2710612024 11:16:18 HABILITAÇÃO

e

Fry Ms roliô
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

£ )

—Ares—
2de3Gerado em: 27/08/2024 11:16:20
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57

TOTAL DO PROCESSO: 15.899,00

TDA ENGENHARIA LTDA 36,316.345/0001-04 15.899,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 090 Lance: 15.899,00 Total: 15.899,00|E Marca: Serviço Modelo

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETOE MIT 162601 DA COPEL

Quantidade:1 Val. Ref.: 19.407,00. Valor Unit.: 15.899,00 Total Item: 15.899,00

/ /

“ombro 0 Um
PREGOEIRO: VANESSA NACAGNANAGUNHA GENNING |

Mina K mmDiretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO.

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 27/08/2024 11:16:19 1de1



25/05/2024, 09:07 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O TCA MaDOa TIN COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| “onizozo
BE18sasoorios CADRETNAL

toio2/2020

ONE ENPRESIRIT
TDA ENGENHARIA LTDA.

TOGO ESAREEONENTO RONEDE NS FETD ENGENHARIA ME

ESSO EDESENCIO DENTIRGADE EEONONEN FARSA
43.21.6-00 - Instalação o manutenção olótrica.

TOOIGO E DESENCÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICA SEGUNONAAS

ulpamontos para distribuição o controlo do enorgia elétrica
calçadas
strlbuição de energia olétrica

Instalações hidráulicas, sanitárias o do gás.
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47:42:3.00 - Comércio varejista de material olótrico
49,30-2.02 - Transporte rodoviário de carga, excoto produtos porigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual o
Internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos porigosos
49.30-2.04 Transporto rodoviário de mudanças.
62.08-1-00 Suporto técnico, manutenção e outro
71.42.0.00 Serviços de engenharia

rviços em tecnologia da Informação

78.30.2.00 - Formecimento e gestão do rocursos humanos paraterceiros.

O E DESCRIÇÃO DANATUREENAEA
206-2 - Soclodado Empresária Limitada.

TOSADSRO NES] [ENEENETO
R1 % im
E ERES, Ea TE

85.610.000 PARQUE INDUSTRIAL RENASCENCA. PR

TRENTO HETRSNCO EEEO|lrisisorsiosesmsoma con (48) 9840.3061

ENTE PEDERANINO RESPONSAVEL EFA

SIUESIOCRBASTRA TNTADASITONÇÃO EADASTART

ATIVA. 10/02/2020

STIAO DE SUNS RSS

TRT
TOSA ERES ESET

“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de06 de dezembrode 2022.

Emitido no dia 26/05/2024 às 09:07:17 (data e hora de Brasilia). Página: 11

aboutblank
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TDA ENGENHARIA LTDA Página1de5 +

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
CNPJ Nº 36,316.345/0001-04

NIRE Nº 41209276391

Folha 1

DEIVERSON LUIZ TABORDA, brasileiro, soltciro, maior, nascido em Mangueirinha - PR em
17/02/1989, empresário, residente à RUA JERICO, 55, Bairro ALVORADA, CEPnº 85508068, Pato
Branco - PR, portador do RG Nº 101113922 SSP-PR e CPF Nº 072.510.319-14 e DOUGLAS
AGUSTINI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Francisco Beltrão - PR, em 11/11/1996,
empresário, residente à RUA MARCO MENOSSO, 44, Bairro SAO FRANCISCO, CEP nº
85504798, Pato Branco - PR,portador do RG Nº 128524860 SESP-PR e CPF Nº 088.475.309-38
únicos proprietários da empresa TDA ENGENHARIA LTDA, com sede à RUA MARCO
MENOSSO, 44, Bairro SAO FRANCISCO,CEP nº 85504798, Pato Branco - PR, com seu contrato
social registrado na JUCEPARsob nire nº 41209276391 em 10/02/2020, devidamente inscritos no
CNPJ sob nº 36.316.345/0001-04 os quais resolvem alterar e consolidar o seu contrato social, em
conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1º: Admite-se o novo sócio EVANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
maior, nascido em Pato Branco - PR em 28/10/1986, empresário, residente à RUA SANTINA
POLAZZO, 60, Bairro VENEZA, CEPnº 85507732, Pato Branco- PR, portador do RG Nº 98606149
SESP-PR e CPF Nº 070.844.649-30, que injeta nesse ato 100.000 (cem mil) quotas no valor de
R$100.000,00 (cem mil reais) cada, pagoa vista nesse ato em moeda corrente dopaís, ficando assim
distribuído entre os sócios

NOME %a QUOTAS VALOR R$
DEIVERSON LUIZ TABORDA 333 100,000 100.000,00
DOUGLAS AGUSTI) 33,33 100,000 100.000,00
EVANDRO PEREIRA DASILVA 33,33 100.000 100.000,00
TOTAL 100 300.000 300.000,00

CLÁUSULA 2º: Altera-se o endereço empresarial para: RUA 1, nº 30, Bairro PARQUE
INDUSTRIAL, CEP nº 85610-000, Renascença - PR

CLÁUSULA 3º: Altera-se as atividades econômicas da empresa para: 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 -

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes
de distribuição de energia elétrica; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações;
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4322-3/01 -

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de
produtos perigosos; 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças; 6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7319-0/02 - Promoçãode vendas; 2731-
7/00 - Fabricação de aparelhose equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica;
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CLÁUSULA 4º; Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as
disposições do presente instrumentos.

CLÁUSULA 5º; À vista da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, poreste instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue:

TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ Nº 36.316.345/0001-04

NIRE Nº 41209276391

DEIVERSON LUIZ TABORDA, vrasileiro, solteiro, maior, nascido em Mangueirinha - PR em
17/02/1989, empresário, residente à RUA JERICO, 55, Bairro ALVORADA, CEP nº 85508068, Pato
Branco - PR, portador do RG Nº 101113922 SSP-PR e CPF Nº 072.510.319-14, DOUGLAS
AGUSTINI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Francisco Beltrão - PR, em 11/11/1996,
empresário, residente à RUA MARCO MENOSSO, 44, Bairro SAO FRANCISCO, CEP nº
85504798, Pato Branco - PR, portador do RG Nº 128524860 SESP-PR e CPF Nº 088.475.309-38 e
EVANDROPEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco - PR em
28/10/1986, empresário, residente à RUA SANTINA POLAZZO, 60, Bairro VENEZA, CEP nº
85507732, Pato Branco - PR, portador do RG Nº 98606149 SESP-PR e CPF Nº 070.844.649-30
únicos proprietários da empresa TDA ENGENHARIA LTDA, com sede à RUA1, nº 30, Bairro
PARQUE INDUSTRIAL, CEPnº 85610-000, Renascença - PR, com seu contrato social registrado na
JUCEPAR sob nire nº 41209276391 em 10/02/2020, devidamente inscritos no CNPJ sob nº
36.316.345/0001-04 resolvem consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — A sociedade girará sob o nome empresarial TDA ENGENHARIA LTDA

Cláusula Segunda — O endereço da sociedade é na à RUA 1, nº 30, Bairro PARQUE
INDUSTRIAL, CEPnº 85610-000, Renascença — PR. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante
alteração contratual assinada por todos.

Cláusula Terceira — O objeto da sociedade é : 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4213-
8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de estaçõese redes de
distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 4292-8/01 - Montagem de
estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4742-3/00 - Comércio varejista de material
elétrico; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos
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perigosos; 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças; 6209-100 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7119-7101 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 2731-
7/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica;

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em
300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00(um real) cada uma, totalmente
integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

NOME % QUOTAS VALOR R$

O Privessoncurzrasoros 33,33 100.000 100.000,00
DOUGLAS AGUSTINI 33,33 100.000 100.000,00
EVANDRO PEREIRA DASILVA 33,33 100.000 100.000,00
TOTAL 100 300.000 300.000,00

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

Cláusula Sétima — A administração da sociedade será exercida pelos sócios DEIVERSON LUIZ,
TABORDA e DOUGLAS AGUSTINI, já qualificados, respondendo pela empresa, judicial e
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendopraticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso
da denominaçãosocial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo
ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

O ginásio ce contições é preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nova — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cadaexercício, o
"ministrados prestará contas jusificadas de sus administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

“o  spurados.

9 Cláusula Décima — Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e
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liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimentoserá adotado em
qualquer dos casos em que a socied: de se resolva em relação a um dos sócios.

Cláusula Décima Primeira - Pode O sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondoem
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo
artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula Décima Segunda — O administrador declara, sob as penas dalei, que não está incurso
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer
atividade empresarial conformeartigo 1.011, 1º do CC/2002.

Cláusula Décima Terceira — Aspartes elegem o foro Comarca de Renascença, PR, paradirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para oexercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

Pontal do Paraná, PR, 15 de maio de 2023

ADEIVERSON LUIZ TAB

DOUGI USTINI

Eromdno Paraino- do- Silva.
EVANDRO PEREIRA DA SILVA
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Osabaixo identificados e qualificados:

DEIVERSON LUIZ TABORDA, brasileiro, solteiro, nascido em
17/02/1989 em Mangueirinha - PR, Engenheiro Eletricista — CREA-
PR — 177414/D, inscrito no CPF/MF sob nº 072.510.319-14,
residente e domiciliado na Rua Jerico, 55, Bairro, Alvorada, Pato
Branco — PR, CEP — 85508-068, DOUGLAS AGUSTINI, brasileiro,

R

solteiro, nascido em 11/11/1996, em Francisco Beltrão - PR, 9Engenheiro Eletricista — CREA — PR 177420/0, inscrito no CPF/MF
sob nº 088.475.309-38, residente e domiciliado na Rua Marcos
Menosso, 44, Bairro São Francisco, Pato Branco — PR, CEP — 85504-
798. RESOLVEM, poreste instrumento particular de contrato e na
melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Empresária
Limitada, que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.º
10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
girará sob o nome empresarial de TDA ENGENHARIA LTDA e terá sede e
domicílio na Rua Lídio Oltramari, 1628, Anexo ITECPB/PR, Sala 11, Bairro
Fraron, Pato Branco — PR, CEP — 85503-381.
CLÁUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a
exploração do ramo de: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA; HIDRÁULICAS,

SANITÁRIAS E DE GÁS; CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA, GEODESIA; OBRAS DE

ALVENARIA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PROMOÇÃO DE VENDAS; CONSTRUÇÃO DE

ESTAÇÕES E REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE

URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SUPORTE

D
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TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E MUNICIPAL,
TRANSPORTES DE MUDANÇAS. h
CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 03/02/2020e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente É)
do País, pelos sóciose distribuídas da seguinte forma:
socio %|QUOTAS VALOR|DEIVERSON LUIZ TABORDA 50 100.000|100.000,00
DOUGLAS AGUSTINI 50 100.000|100.000,00
TOTAL 100 200.000|200.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto noart.
1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
& 1º: O sócio que pretenda cederou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de
120 (Cento e vinte) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo

Ô

CERFIFICO O REGISTRO EM 10/02/2020 16:33 s08 nº 41209276387.
PROTOCOLO: 200721127 DE 10/02/2020. CÓDIGO DE VEREFICAÇÃO:

RERE: 4209276391.
TOA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
ONA,

Do:
SECRETÁRIO-GERAL.

CURITIBA, 10/02/2020
more ampresatact! -pe-gov.br

À validado deste docunanto, de ixproE



TDA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

folha: 3 de 8

maiora critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito
de preferência, à cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
& 2º; Fica acordado que, para o caso de venda,os sócios terão preferência de
compra com proposta em 120 (CENTO E VINTE) dias, conforme parágrafo
primeiro desta cláusula e terão prazo para pagamento parcelado em até 02
(DOIS) anos a contar do prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias dado para
proposta, atualizados monetariamente desde a data da apuração do valor de
venda,pelo INPC, na falta, outro similar que venha a substituí-lo.
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá DEIVERSON LUIZ

TABORDA e DOUGLAS AGUSTINI , com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
& 1.º. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outrosócio.
8 2.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome
da sociedade, procuradores para período determinado, devendoo instrumento
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício

Õ
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social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela
legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todosos sócios dos lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - Os sócios
poderão definir, em Acordo(s) de Quotistas, a distribuição desproporcional de
lucros e perdas, conformeautorizado pelo art. 1.007 do Código Civil Brasileiro,
bem como a compra e venda de suas quotas, a preferência para adquiri-las, o
exercício do direito a voto ou do poder de controle, e outras matérias
específicas que os sócios ajustarem, sempre por unanimidade, devendo o(s) 7”
Acordo(s) de Quotistas ser observados pela Sociedade quando arquivados na )
sua sede, consoante aplicação supletiva do art. 118 da Lei 6.404/76.
& único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de
Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059
da Lei n.º 10.406/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contase designarão administradores quando for o caso.
85 único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer dos sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros e sucessores limitados até cônjugeefilhos, não
tendo direito a voto. Não havendo interesse dos sucessores e herdeiros até
cônjuge ou filhos em participar da administração da empresa, estes deverão
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informar uma conta para os depósitos dos valores da participação e indicar
alguém para recebera prestação de contas..
& único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

LA DÉCIMA ELIBI SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS:

Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas nalei
ou no presente contrato:
a) aprovação das contas da administração;
b) designação dos administradores, quandofeita em ato separado;
c) destituição dos administradores;
d) modode sua remuneração;
e) modificação do contrato social;
f) cisão, a incorporação,a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do
estado de liquidação;
8) nomeação e destituição dos liquidantese julgamento das suas contas;
h) pedido de concordata;
1) transformação da sociedade;
1) outros assuntos de interesse social.
& 1.º - As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.º
10,406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos
administradores nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da
mesma quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião;
$2.º - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com
aviso de recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter
local, data, hora e ordem do dia, para a instalação da reunião;
5 3.º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ou se declararem, porescrito,cientes do local, data, hora
e ordem dia;

b
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8 4.2- As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito)
dias úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco
dias, para as posteriores;
55.º - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de
instalação da reunião, o-qual deverá ser de no mínimo de % do capital social
para a primeira convocação e em segunda convocação com qualquer número;
5 6º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a
ata;
5 7.º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e
caberá ao presidente a escolha do secretário;
58.º - As deliberações dos sócios serão tomadas:
* pelos votos correspondentes a, no mínimo, % do capital social para: a
modificação do contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e
cessação do estado de liquidação;
* pelos votos correspondentes a mais da metade do capita! social (maioria
absoluta) para: designação dos administradores, quando em ato separado,
destituição dos administradores, estabelecimento do modo de sua
remuneração, pedido de concordata e também para transformação de tipo
jurídico;
* pelos votos correspondentes a, no mínimo, % do capital social para:
designação de administrador não sócio, se o capital estiver integralizado;
destituição de sócio nomeado administrador no contrato;
* pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se
o capital não estiver totalmente integralizado;
* pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos
previstos em lei ou no presente contrato, se este não exigir maioria mais
elevada.
8 9.º - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas
de Reunião e ata será assinada por todos os presentes;
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& 10.º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos
administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião,
apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas, as
modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser
formalizadas em instrumento de alteração contratual;
5 11.2 - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no
primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do
disposto na cláusula 11.º deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercérem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, Vainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA: Declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO: Fica eleito o foro de Pato Branco -PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmenteporsi e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Branco - PR, 03 de Fevereiro de 2020<>Duvernoa fui tilerde
DEIVERSON LUIZ T = 4º orÍcIo,

DOI INI
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Os abaixo identificados e qualificados:

DEIVERSON LUIZ TABORDA, brasileiro, solteiro, nascido em
17/02/1989 em Mangueirinha - PR, Engenheiro Eletricista — CREA-
PR — 177414/D, inscrito no CPF/MF sob nº 072.510.319-14,
residente e domiciliado na Rua Jerico, 55, Bairro, Alvorada, Pato
Branco — PR, CEP — 85508-068, DOUGLAS AGUSTINI, brasileiro,
solteiro, nascido em 11/11/1996, em Francisco Beltrão - PR,

Engenheiro Eletricista — CREA — PR 177420/D, inscrito no CPF/MF
sob nº 088.475.309-38, residente e domiciliado na Rua Marcos
Menosso, 44, Bairro São Francisco, Pato Branco — PR, CEP — 85504-
798. Únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de TDA ENGENHARIA
LTDA, com sede na sede e domicílio na a Rua Lídio Oltramari, 1628,
Anexo ITECPB/PR, Sala 11, Bairro Fraron, Pato Branco — PR, CEP —

85503-381.  Inscrita no CNPJ/MF sob nº 36,316.345/0001-04.
Registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41209276391 em
10/02/2020, resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — MUDANÇA DE ENDEREÇO — passará a ser: Rua Marcos
Menosso, 44,Bairro São Francisco, Pato Branco — PR — CEP — 85504-798.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com Lein.º 10.406/2002. Os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposiçõesda referida Lei n.º
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TDA ENGENHARIA LTDA

CNP) - 36.316.345/0001-04
NIRE - 41209276391

DEIVERSON LUIZ TABORDA, brasileiro, solteiro, nascido em
17/02/1989 em Mangueirinha - PR, Engenheiro Eletricista — CREA-
PR — 177414/D, inscrito no CPF/MF sob nº 072.510.319-14,
residente e domiciliado na Rua Jerico, 55, Bairro, Alvorada, Pato
Branco — PR, CEP — 85508-068, DOUGLAS AGUSTINI, brasileiro,
solteiro, nascido em 11/11/1996, em Francisco Beltrão - PR,

Engenheiro Eletricista — CREA — PR 177420/D, inscrito no CPF/MF
sob nº 088.475.309-38, residente e domiciliado na Rua Marcos &Menosso, 44, Bairro São Francisco, Pato Branco — PR, CEP — 85504-
798. Únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de TDA ENGENHARIA
LTDA, com sede na sede e domicílio na'a : Rua Marcos Menosso,
44, Bairro São Francisco, Pato Branco — PR — CEP — 85504-798.
Inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.316,345/0001-04. Registrada na
Junta Comercial do Paraná sob nº 41209276391 em 10/02/2020 4CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade

Birará sob o nome empresarial de TDA ENGENHARIA LTDA e terá sede e
domicílio na: Rua Marcos Menosso, 44, Bairro São Francisco, Pato Branco — PR

—CEP — 85504-798.
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CLÁUSULASEGUNDA

FILIAISEOUTRASDEPENDÊNCIAS:

A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÂUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a
exploração do ramo de: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA; HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E DE GÁS; CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA, GEODESIA; OBRAS DE

ALVENARIA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PROMOÇÃO DE VENDAS; CONSTRUÇÃO DE

ESTAÇÕES E REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE

URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SUPORTE
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E MUNICIPAL,
TRANSPORTES DE MUDANÇAS.
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: O prazo de duração é indeterminado, iniciando suas atividades a
partir do registro do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente
do País, pelos sóciose distribuídas da seguinte forma:
socio %|QUOTAS VALOR Dm
DEIVERSON LUIZ TABORDA 50 100.000|100.000,00
DOUGLAS AGUSTINI 50|100.000|100.000,00
TOTAL 100 200.000|200.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto noart.
1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
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consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
8 1º: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de
120 (Cento e vinte) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maiora critério do sócio alienante.Se todos os sócios manifestarem seu direito
de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
8 28; Fica acordado que, para o caso de venda, os sócios terão preferência de
compra com proposta em 120 (CENTO E VINTE) dias, conforme parágrafo
primeiro desta cláusula e terão prazo para pagamento parcelado em até 02
(DOIS) anos a contar do prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias dado para
proposta, atualizados monetariamente desde a data da apuração do valor de
venda,pelo INPC, na falta, outro similar que venhaa substituí-lo.
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá DEIVERSON LUIZ
TABORDA e DOUGLAS AGUSTINI , com os poderes e atribuições de gerir e éadministrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais )atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
5 1.8: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçõesseja em favor de qualquer dos quotistas
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ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.
62.8 Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome

da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento
de mandato especificar osatos e operaçõesa serem praticados.
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Ossócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS:Ao término de cada exercício
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela
legislação societária, elaboradas em conformidade com as NormasBrasileiras
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - Os sócios
poderão definir, em Acordo(s) de Quotistas, a distribuição desproporcional de
lucros e perdas, conforme autorizado pelo art. 1.007 do Código Civil Brasileiro,
bem comoa comprae venda de suas quotas, a preferência para adquiri-las, o
exercício do direito a voto ou do poder de controle, e outras matérias
específicas que os sócios ajustarem, sempre por unanimidade, devendo o(s)
Acordo(s) de Quotistas ser observados pela Sociedade quando arquivados na
sua sede, consoante aplicação supletiva do art. 118 da Lei 6.404/76.
8 único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de
Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabeleceo art. 1.059
da Lei n.º 10.406/2002.

.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.
5 único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCI!

Falecendo ou interditado qualquer dos sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros e sucessores limitados até cônjuge e filhos, não
tendo direito a voto. Não havendo interesse dos sucessores e herdeiros até
cônjuge ou filhos em participar da administração da empresa, estes deverão
informar uma conta para os depósitos dos valores da participação e indicar
alguém para recebera prestação de contas..
5 único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS:

Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei
ou nopresente contrato:
a) aprovação das contas da administração;
b) designação dos administradores, quandofeita em ato separado;
c) destituição dos administradores; 9%
d) modo de sua remuneração;
e) modificação do contrato social;
f) cisão, a incorporação,a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do
estado de liquidação;
B) nomeação e destituição dos liquidantese julgamento das suas contas;
h) pedido de concordata;
1) transformação da sociedade;
]) outros assuntos de interesse social.

CrRrIFICO O REGISTRO EX 10/03/2020 11:48 som nº acaoizozaas.
FROTOCOIO: 201202441 DE 10/03/2020. CÓDIGO DE
1200107758. MIRE: 41205276381.
TOR ENGENRNRIA LDA

LEANDRO MARCOS RAESEL BISCAIAEEE SECRETÁRIO-GERAL.
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& 1.º - As deliberações sociais, obedecido ao disposto no art. 1.010 da Lei n.º
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos
administradores nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da
mesma quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião;
2.º - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com
aviso de recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter
local, data, hora e ordem dodia, para a instalação da reunião;
8 3.º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ouse declararem, porescrito,cientes do local, data, hora
e ordem dia;
5 4.º - As reuniõesserão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito)
dias úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco
dias, para as posteriores;
8 5.º - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de
instalação da reunião, o qual deverá ser de no mínimo de % do capital social
para a primeira convocação e em segunda convocação com qualquer número;
8 6º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados, devendo o instrumento ser levadoa registro, juntamente com a
ata;
8 7.º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e a
caberá ao presidente a escolha do secretário;
8 8.º - As deliberações dos sócios serão tomadas:
* pelos votos correspondentes a, no mínimo, % do capital social para: a 19
modificação do contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução ecessação do estado de liquidação;
* pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria
absoluta) para: designação dos administradores, quando em ato separado,
destituição dos administradores, estabelecimento do modo de sua

CERFIFICO O REGISTRO EX 10/03/2020 11/48 SOB Nº 2020202441.
PROTOCOLO: 201202441 DE 10/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
T2002107750. NERE: 41209276391.

TOR ENGENHARIA LTDAVs LEANDRO JORCOS RAYSEL BISCAIA
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remuneração, pedido de concordata e também para transformação de tipo
jurídico;
* pelos votos correspondentes a, no mínimo, % do capital social para:
designação de administrador não sócio, se o capital estiver integralizado;
destituição de sócio nomeado administrador no contrato;
* pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se
o capital não estiver totalmente integralizado;
* pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos
previstos em lei ou no presente contrato, se este não exigir maioria mais
elevada.
8 9.º - Dos trabalhos e deliberações tomadasserá lavrada ata, no Livro de Atas
de Reunião e ata será assinada por todosos presentes;
5 10.º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos
administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião,
apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas, as
modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião” devem ser
formalizadas em instrumento de alteração contratual;
811.º A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez porano, no
primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para osfins do
disposto na cláusula 11.º deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Ossócios
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CERFIFICO O REGISTRO EM 10/03/2020 11:48 508 xº 2020120)
PROTOCOLO: 201202441 DE 10/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
1200107798. MERE: 4209276391.
TOR ENCERRA LTDA

LEANDRO ARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL,

CORITIBA, 10/03/2020
me cemprenatact! pr-gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA: Declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO: Fica eleito o foro de Pato Branco -PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todosos seus termos.

Pato Branco - PR, 03 de Março de 2020

CEREIFICO O REGISTRO EM 10/03/2020 11:48 SOB Nº 2020202441.
PROTOCOLO: 201202441 DE 10/03/2020. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
1200110798. NIRE: 41209276391
TOR ENGENRARIA LTDAa LEANDRO MARCOS RAISEL BISCAIA

JUNTA COMERCIA SECRETÁRIO-GERAL.

DO PARANK. CORITIBA, 10/03/2020
me empresafaci! pr-gor.br
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Governo do Estado do ParanáW$ Secretaria do Estado ca Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certicamos que as iiomaçõos abaia constam dos documentos arquivados
esa ria Comerc! são igeries ra dat a sus expedição

Nora Empresarial: TOR ENGENHARIA TOM Protoeda: PRCaragrTITar

NR: rancansa
Nate Juréia: SocatadoEmprasáriaLimiasa

NIRE (Sede) CNPJ. Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
atzogaregat 36.316.348/0001-04 tomgarnzo 03/02/2020

Endereço Completo
a 1, Nº 30, PARQUE INDUSTRIAL Renascença/PR CEP 85610-000

Objeto Social
4321-5100 - INSTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRICA 4213.8100 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221-9102
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9103 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO

DE ENERGIA ELETRICA 4221-9104 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4292-810! - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALIGAS 4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-301 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4399-
1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4742-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4930-202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2103 TRANSPORTE
FODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4930-2104 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 6209-1100 - SUPORTE TECNICO,
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 7112-0100 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7101 - SEAVICOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 2731-7100 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE
DE ENERGIA ELETRICA 7830-2100 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

Capital Social Pone Prazo de Duração
R$ 300.000,00 (rezontos mi reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Capital Integralizado
RS 300.000,00 (irezentos mil reais) -

CE SEDados do Sócio ;

=N É

Nome opricNey Participação no capitel:--Espócie de sócio Administrador Término do mandato
DOUGLAS AGUSTINI  08847530038 R$ 1000009077 1 Sócio s Indeterminado
Nome cPFICNPy Participação fo capital” Espécie dessócio Administrador Término do mandato
EVANDRO PEREIRADA 070.84464930

É
R$J0000000- N indeterminado

IVA ”
lome GPrIGNPU Administrador Término do mandato

DEIVERSON LUIZ TABORDAO72.510319-14 =Sdg 2 Ss indeterminado

Dados do Administrador Ro, |
g

Nome
0 or ; Término do mandato

DOUGLAS AGUSTINI 2 fossarssoado | indeterminado
Nome CPF Término do mandato
DEIVERSON LUIZ TABORDA BO testosiore /  Jrdetêminado

Último Arquivamento > Situação
Dota Número Atojeventos ATIVA

cenagas aoasisgr7os O02 /21:+ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO Status=NOME EMPRESARIAL) o
Esta certidão foi emíida automaticamente em 14/05/2024, às 08:16:10 (horário do Bras)

Si impressa, veriicar sua autenticidada no https: ww empresafacilpr.gov.br, com o código SYAHQHGH.
SEBASTIÃO MOTA
Socrtái(a) Goal

tes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NITRO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|aloREISsasoonioa REe 1010212020

TONE ENPRESSRA
TDA ENGENHARIA LTDA.

TENDO ESTREIEONENTO NONE DE AMAS TONE
TOA ENGENHARIA ME

ESG E DESA DXATIVOADE ESONSNIER PRNFAT
43.21.6-00 Instalação o manutenção elétrica.

SDS EOESSRÇÃO DAS ATRAS EEONBNNCIS SERIAIS
27.34-7-00 - Fabricação do aparelhos e equipamentos para distribuição o controlo do energia elétrica
42:43.8.00 - Obras do urbanização - ruas, praçasecalçadas
42.21.9-02- Construção do ostaçãos o redes de distribuição de energia elétrica
42.21.80 - Manutanção do rodas do distribuiçãodo energia elétricaOssses sesrusões esses co tncomanicaçães
42.92.01 - Montagem do astruturas motálicas
43.13.4-00 - Obras de torraplonagem
43.22-301 - Instalações hidráulicas, sanitárias o do gás
43.98-1-03- Obrasdo alvenaria

lótrico
xceto produtos parigosos o mudanças, Intermunicipal, Interestadual o

Internacional
49.30.2.03»Tra rodoviário do produtos porigosos
49.30-2.04 Transporto rodoviário do mudanças.
82.08-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros sorviços am tocnologia da Informação
71:42.0.00- Sarviços do engonharia.
71.49:7.01 - Sorviçosdocartografia, topografiae geodásia
78,30-2.00 - Fonoclmanto o gostão do recursos humanos para terceiros

TOBGO E DERENCIO DENAUREZA RD206-2 - Sociadado Emprosária Limitada

TEGREDOURO RE] [EMABENO
R4 3% E

IRROSTAO. UNR. TE

85.810.000 PARQUE INDUSTRIAL RENASCENCA PR

DOEREO HERE EEEe TDAENERGIA ENGENHARIAGGMAIL.COM (46) 9840-3061

ENE EEN RESET
SIDO OTA BERORSTORÇÃO CASISTRAT
ATIVA 10/02/2020

ONO DE STO STA

SIR ESPEEAT NRO STOAÇÃO ESET

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.118, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 25/05/2024 às 09:07:17 (data e hora de Brasilia). Página: 111

aboutblank



MUNICÍPIO DE RENASCENÇA- PR

PÁGINA 1 (PRINCIPAL)ALVARÁ DE LICENÇA,
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

NOMERAZÃO SOCIAL:

TDA ENGENHARIA LTDA
NOME FANTASIA: TDA ENGENHARIA

ENDEREÇO LOCALIZAÇÃO ATIVIDADE

LOGRADOURO: RUA 01
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL -

FICNPJ :

36.316.345/0001-046 13311-0
PROTOCOLO ORIGINAL: Nº PROTOCOLO: NºALVARÁ: DATA ABERTURA :

133110 /2024 10/02/2020
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : o

DAS 06:00 Às 22:00
ATIVIDADES :Atividade Principal:

4321500 Instalação e manutenção elétrica
Atividade(s) Secundária(s):
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias o do gás
4399103 Obras de alvenaria
4742300 Comércio varejista do material elétrico
4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
4930203 Zransporta rodoviário de produtos perigosos
4930204 Transporte rodoviário do mudanças
6205100 Suporte técnico, manutenção e outros sezvíços em tecnologia da informa
112000 Serviços da engenharia

7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7319002 Promoção de vendas
2731700 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de
4213800 Cbras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221902 Construção de estações e redas de distribuição de energia elétrica
4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221904 Construção de estações é redas de telecomunicações

OBSERVAÇÃO:

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO PARA O EXERCÍCIO CORRENTE E PARA AS ATIVIDADES NELE
ESPECIFICADAS.
FIXAR EM LOCAL VISÍVEL PARA A FISCALIZA .

RENASCENÇA, EM 14/03/2024 , J ) bveinara sa todos
Mowctpro DE RENASCENÇA

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96

Rus Getúlio Vargas, 901 - Fone(46) 3550-8300 « CEP 85.610-000 - Renascença - PR
wwwirenascenca,pr.gov.br



Prefeitura do Município de Renascença - Pr
Rua Getulio Vargas, nº 901 - Centro - CEP 85610-000
Telefone (46) 3550-8300 - CNPJ 76.205.681/0001-96

Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação e Fiscalização

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: 36316345000104
NOME. .... oo? TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF. ...: 36.316.345/0001-04
ENDEREÇO. . K 30 - PARQUE INDUSTRIAL

MUNICIPIO. ..: Renascença UF: PR

ERENTE. .: Emissão de certidão pelo atend
FINALIDADE. .: Consulta de Débitos

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a butos
Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

OBSERVAÇÃO:

Certidão emitida pelo Site Portal do Cidadão do município.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://186.250.38.139:8080/cidadao/> (Link no QRcode)

Dados da Certidão:
Emítida em. 16/05/2024
válida até. 15/07/2024
Ano/Número da certidão. : 2024/85

Se de ntemsisidado às icersiáio, esonazoizesoma
Renascença, PR em 16 de Maio de 2024.

ecceceece>QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO<>>>>>>>>>



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033279867-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.316.345/0001-04
Nome: TDA ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificandoosregistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válidaaté 13/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwww.fazendaprgov.br
PágvdEid a tomo Puta 152026 074217)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TDA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.316.345/0001-04
Certidão nº: 25897131/2024
Expedição: 12/04/2024, às 18:08:52
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TDA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 36.316.345/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndrarar jus br



Gloverdo Estado do ParanáW Secretaria de Estado da India, Combi e Seniços PARANA É
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Gentcamosquo as inormações abalo constam ds documentos arquvados
“esta Juia Coro!oso vgorts na ata ca sum exoedção

Na Empresa: TOA ENGENHARIA LTDA Prooena: PRCMaNTTITOT

tar: ecnsançosy
Naierea Jura: Sons Enorstra Lumsaca

NIRE (Sede) enes Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
«taoear6sm 38318.345/0001-04 1002/2020 0302/2020

Endereço Completo
Rua 1, Nº 30, PARQUE INDUSTRIAL - Renasconça!PR » CEP 85610-000

Objeto Social
4321-500 - INSTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRICA 4213-8100 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9102 -
CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO

DE ENERGIA ELETRICA 4221-9104 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES «252.801 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS 4313-400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322.3001 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4399-
1/93 - OBRAS DE ALVENARIA 4742-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE.

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2103 - TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANCAS 6209-1100 - SUPORTE TECNICO,
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 7112-0100 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7118.7/01 - SERVICOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 2731-7/00 FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE
DE ENERGIA ELETRICA 7890-2100 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

Capital Social Por Prazo de Duração
A 300.00,00 trezentos rd reis) ME (Microempresa) Indetominado
Capital Intgraliado —R$ 300.000,00 (vezentos mi es) : ==

Dados do Sócio ERA ZAC
Nome CPFICNPS Participação no capital, Espécie de sócio Administrador Término do mandato
DOUGLAS AGUSTINI 088.475.309-38 R$ 100.000,00 A Sócio s Indeterminado
Nome CPEICNPJ Participação no caphal Espécie dosócio—Administrador Término do mandato
EVANDRO PEREIRA DA 070.844.649-30 R$ 100,000,00 = sócio x N Indeterminado
SuvaOr corcues Espéciodosócio Administrador Término do mandato
DEIVERSON LUIZ TABORDAOT2510319-14 S s Indotarminado

Dados do Administrador
Nome
DOUGLAS AGusTINt
Nome
DEIVERSONLUIZ TABOROA

Último Arquivamento RE Situação
Data Número Elie ATIVA

Oaioagas aoestgarros 902 / 024*ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status

= NOME EMPRESARIAL) o
Esta certidão foi emlida automaticamente em 14/05/2024, às 08:16:10 (horário da Brasil)

So impressa, verificar sua autenticidade no https:/ Mw ompresafacil.pr.G0v.br, com o código SVAHQHGH.
SEBASTIÃO MOTA

Secretária) Geral
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 38.316.345/0001-04.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Geral da Fazenda2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU)na Procuradori
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidãoestá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/Mwew. pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emítida às 11:19:13 do dia 02/02/2024 <horaedata de Brasília>.
Válida até 31/07/2024.
Código de controle da certidão: 0B28.C5A3.54FC.DBOA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



170872024, 14:19 Consuta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

“e”
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—36.316.345/0001-04
Razão

Social:
Endereço:  LIDIO OLTRAMARI 1628 / FRARON / PATO BRANCO / PR / 85503-381

TDA ENGENHARIA LIDA

A Caixa Econômica Federal, nouso da atribuição quelhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do TempodeServico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/06/2024 a 02/07/2024

Certificação Número: 2024060302225454065207

Informação obtida em 17/06/2024 14:19:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

htipsiconsulta-cr caixa govbriconsutacripagesfmpressao jet m



SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

- Estado do Paraná

DotalHora Host

IDENTIFICAÇÃO — lataconsta (O Casadas rese:sa
feneu: [36.316.345/0001-04 sao 90856048-53

[Nome Empresarial: [TDAENGENHARIALTDA |

ENDEREÇO
[Logradouro:ÍRUA 1 ]

Número: —)50 Tomplomento:| ]

Bairro:—|PARQUE INDUSTRIAL ]

|RENASCENCA Jur: PR: )
185.610-000 |Felefone: 1[(46)9940-3061 |

DAENERGIA ENGENHARIAQGMAIL COM ]

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

lAtividade Econômica Principal:
[4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA

Intividiade(s) Fconômicals!

[2731700 - FABRICACAO DE APARELHOS E
[EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E
ICONTROLE DE ENERGIA ELETRICA.
[4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO
[4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,

(CETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

[4930203- TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS

lag3n2n4 - TRANSPORTE RODOVIARIO DF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃODIGITAL — Sped Versão: 10.1.3

CNPJ

26.916.345/0001-04arzogareso

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL
TDA ENGENHARIA LTDA

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

(Completo - sem escrturação Auadiar)
NATUREZA DO LIVRO

Livao Diario
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

6.44 86.88 A 168F-20.87 DF.55.6C. u

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

osopoee a a1rsamoco
NÚMERO DO LIVRO

ozio712o2a
169933788153972821 07/07/2022 a ER

Pr) o7i077202a.

QuieroDo rsciso:
C6.44.86.88.54.16.6F.2C.B7.DF.55.6C

-F4.D9.E7.18.04.25.0C.E0-0

Escrituração recebida via Intemet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 18/04/2023 às 13:40:29

78.32. C6.9E.FD.B9.C5.4B

Considera-se autenticado o lvro contábilaque
Este recibo comprova a autenticação.

o reforo esto recibo, dispensando-sa a autenticação de que trata o ar. 39da Lei nº 8.934/1994,

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a altoração do Decreto nº 8.883/2016,earts. 39, 39-A, 39:8 da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Loi Complementar nº 1247/2014.



Entidade:

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado:

BALANÇO PATRIMONIAL

TDA ENGENHARIA LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

01de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: |36.316.345/0001-04

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERARIOS EM ESPECIES

CAIXA GERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

SS A RECUPERAR

ESTOQUES

ESTOQUES

ESTOQUE MERCADORIAS.

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÕES - CUSTO
CORRIG.

MSTALIEOES

MAGUNAS APAR E EQUPANENTOS

MOVEISE uTENSIIOS|VEGULOS

FNoO cscuss
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

OREcEDORESSEcemancos racaEISOBRIGACOES SOCIAIS o
PRO LABOR A PAGA

ESA RECOLHEREEEAPRALFENZADOserapersLucros ou PrEsaDeLIQUOOS
CRCOU PRERETEGINAAES
LUCRO AGANLADO

RESULTADO DO ExERGGO

R$ 800.216,08.

Rs 65021608

R$286397.18

R$286997.18

A$285207.18
R$ 25962875

R$238628,75

R$250.628.75

R$000

R$000
AS 125.190,15]

R$ 125.190,15

AS 125.190,15

AS 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 50.000,00

R$ 100.000,00

R$50,00

R$000

R$ 800.216,08

R$2427849

R$ 2427849

Rs 2094432

as 2094432
Rs 101427

R$ 101427

R$2319,90

R$ 1.860,10

Rs ss980
RS775897,59
R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

ass7s 9759
RS s7595759

R$35.108,13

R$ 34082046

As es76n40a
as2r1 30091

Rszr1 39991

Rs27139591

As2s8 7482
R$248753,90

R$248753,90

as21992
as21992

AS 167.360,30

AS 167.380,30

AS t67.380,30

R$276315,30

R$276315,30

R$276315,30

R$ 50.000,00

AS 100.000,00

R$96.190415

R$90.125,15

R$ 964.009,39]

R$97.969,72

R$ 97.969,72

R$ 20.944,32

Rs 2094492

R$3.125415

R$3.125415
“RS 1990025]

AS 1211040
As 170985

RS s26 09961

R$ 400,000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

RS ses 05961

R$ s2605961

ass7599750
AS 15010202

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C6.A4.86.88.54.16.6F.2C.B7.DF.55.6C.F4.D9.E7.18.04.25.DC.E0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADODO EXERCÍCIO

Entidade: TDA ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: |01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 36.316.345/0001-04

Número de Ordem do Livro: 3
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

RESULTADO R$ 34082946
REC.LIQUI. MERO. SERVIÇOS R$ sssa31,17
REC.BRUTA DE PRO E SERV. Assros21 17
VENDAS DE MERC.E SERVICOS Assros2117
RECEITA VENDAS MERCADORIAS. Rs (000)

RECEITAS DE SERVICOS. Asaros21,17

() DEDUCAO DA RECEITA BRUTA RS (5.190,00)

(IMPOSTOS INCIDENTES FATURAMENTO RS (5.190,00)

() SIMPLES FEDERAL RS (5.190,00)

t) CUSTOS COMERCIAIS As (82.207,45)

() CUSTOS COMECIAIS AS (82.207,45)

() CUSTOS COM. IND E SERVICOS AS (82.207,45)

() FRETE S COMPRAS AS (160,00)
DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

E
R$ (000)

()MATERIAL DE USO E CONSUMO RS (55.974,51)

() DESPESAS GERAIS AS (42.294,26)

() DESPESAS GERAIS R$ (42.294,26)

() DESPESAS COM PESSOAL
o

R$ (18.485,30)

() ORDENADOSE SALARIOS ea = RS (9.180,15)

() PROLABORE
o o

RS (6.180,16)

Fers R$ (2.125,00)

() DESPESAS GERAIS RS (23.808,96)

O oumcusecnoonmos 1d
As (0.00)

() HONORARIOS PROFISSIONAIS. RS (2.600,00)
() SERV PRESTADOS PJ Rs (125050)
(AGUA E ESGOTO RS(191545)
() ENERGIA ELETRICA Rs (2.125,18)

(TELEFONE AS (918,19)

()COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES o Rs (212518)

() MATERIAL DE CONSUMO R$ (000)

() CONSERTOS E REPAROS o R$ (000)

() COMPRA DE MERCADORIAS. RS (84 944,14)

() ESTOQUE INICIAL RS (68.318,85)

() ESTOQUE FINAL RS 12519015

() DESPESAS COMERCIAS EXTERNAS RS (8.000,00)

() VIAGENS E ESTADIAS R$ (3.125,15)

() MENSALIDADES DIVERSAS as(125,12)

() COPA E COZINHA RS (319,18)
(5) INFORMATICA E TECNOLOGIA INTERNET RS (915,19)

() CORREIOS E PORTES As (9015)

—

— Saidoatual
R$ 15010202
R$ 64005800
R$ s7008252
aseroos232

AS 1.820,00

R$ 668.26232

R$ (21.024,22)

As (2102432)
R$ (21.024,32)

RS (280.361,10)

AS (280.381,10)
AS (280.361,10)

AS (459,92)

Asassa
R$ (280.736,50)

RS (218.594,08)
RS (218.594,88)
R$ (150.755,75)

R$ (125.630,60)

AS (22.000,00)

R$ (3.125,15)

R$ (67.839,13)

R$ (9.190,15)

AS (3.580,00)

R$ (8.123,00)

R$ (3.100,15)

As(a12518)
RS (2.125,15)

R$ (3.190,19)

AS (32.190,19)

As (12515)
R$(000)
R$ (0,00)

R$ (000)
R$ (000)
R$ (0,00)

AS (000)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (000)

Este documentoé parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprovapelo recibo de número
06,A4.86.88.54.16.6F.2C.B7.DF.55.6C.F4.D9.E7.18.04.25.DC.E0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO É spes

de: TDA ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 36.316,345/0001-04

Nome Empresarial TOA ENGENHARIA LTOA

NIRE o o
+ 41209276391

E

RRe |

Número de ordem o
3 oE O umomo o

Muni O ieomuco o
[oneeneneno dos atos somo o(Data de arquivamento do ato de Econversão de sociedade simples em
sociedade empresária
Data de encerramento do exercício social a1/12:2022

Quantidade total delinhas doarquivo
digital Psi

Nome Empresarial TOA ENGENHARIA LTDA

Mucia soro sis
Número de ordem a

Quantidade total de linhas do arquivo
digital
Data de início oniosizosa

Data de término asrtarzopo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C6.A4.B6.88.54.16.6F.2C.87.DF.55.60.F4.D9.E7.18.04.25.0C.E0-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
(SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE

avzogaresor
NOME EMPRESARIAL
TDA ENGENHARIA LTDA

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL Peníono Da Escarruração
ivro Diário (Completo som escrituração Aula) 01/2023 à 31/12/2029

IATUREZA DO LIVRO NúMERODO LIVRO

Livro otario a
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

FE 98,04. ED.00.92.8F.4F-.08.10.8D.99.05.€9.72.31.22.65.47.1A

Contador sonssoragos qus 264670069377546099] INN Não

Pessoa Jurídica (o-CNPJ ou o-PU)|a6316345000104|,TA ENGENHARIA 753951428895BAIO1A fOmaagara sim

Qumero Do rrciso: Escrituração recebida via Internet
FE.98.04.ED.CC.92.8F.4F.06.1D.8D.93 pelo Agente Receptor SERPRO

“05.E9.72.31.22.65.47.14:9 em 25050 às 19:57:08

27.DF.56.2E.71.99.8D.28
4A,AA.19.07.09.2D.9E.B8

Considera-se autenticado o lvro contábil a que so rofare esto recibo, dispensando-se a autenticação de que trataoan. 39 da Lei nº B 934/1994
Esto recibo comprovaaautenticação.
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, comaalteração do Decreto nº 8.683/2016, e ars. 39, 39-A, 39:B da Lei nº 8.934/1994 comaalteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

T



198
BALANÇO PATRIMONIAL o É

Entidade: TDA ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: | 01/01/2023 a 31/12/2023 CNP: 36.916.345/0001-04
Número de Ordem do Livro: 4

Se
“Jor de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

R$220989422

orcuate asemrsoeos Rssmossar
oisronsuDaDes asemiasegr sssqeosa
NUMERARIOS EMESPEGIES aserrasaar Rssosnas
CAIXA GERAL 1 o —

asa 339,91 R$5046,33

Bancos crmowiento nao Rsrazaado
Evouua nsogo Rsasagoas
BANco DO BRASIL SA nsooo Rss210048
Banco cresoL Rsooo Rs194604s
aanco sergnrec asogo Rs219045cuetes o 1

R$24897382 R$262098.09
DUPLCATAS AREGESER Rszusz6ss0 Rsausago
cuentes orvensos Rsuuasago Rszugzsago
MposTOs a rEcupeRaA szisge Rs tassso
INSS A RECUPERAR soco Rsasnar
155 A RECUPERAR asziooa Rsoqrase
Estoques ns tozaa0ao aszesao0js
Estoques atera0ã0 nseesao01s
EsroauE mencaDonias Pi 16798030 Rs2es19016

ATIVO NÃO CIRCULANTE Asersasão o
R$ 1.638.779,05

IMOBILIZADO R$27631530
o —

RSTose 7905
cSENSEM OPERAÇÕES -custo aseoeaisão Rs nssa 77008

INSTALAÇÕES] Rssoooogo Rs sooogo
CAMINHÕES R$0,00, R$ 250.800,00
TRATOR DE ESTEIRA DIV Rsooo Rsesssogo
MAQUINAS APARLE EQUPAMENTOS] Rs 1000000 as ssssengo
Moveis EuTENsiuOs 3510935 Rs3640018

vecuos Rasotasas rsso ass
FERRAMENTAS noso nstesao0as

passivo Ri ss4gooa saco maço

circuaE nssrosoze R$ 1900896
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$37.969,72 R$ 130.308,96

FORNECEDORES nseoguçãe Rszomto
FORNECEDORES DIVERSOS Rszoguaa assomido

OBRIGAÇÕES FISCAIS
1

R$3125,15 R$I241473
COIFAARECOLHER so R$ 1assão
SINPLES FEDERAL A RECOLHER Rsstasas assrasego
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

o
R$ 13.900,25 R$77. 122,89

6) RDENADOS EsALAiOS astooo cassa
PROLABORE A PAGaA Rstemogo Rs ago

INesA necoLHER né170086 nsestaso
(SPOTS

A
RECOLHER sto) Rsaszjo

paramoNo LauiDo assescunat aszorosos as
CaprraL REALIZADO Rs acaooago Rsacoooago
caerraLsocaL ssenooogo “8 eooongo
CAPITAL SUBCRITO R$ 40000000 R$400000,00



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: TDA ENGENHARIA LTDA

PeríododaEscrituração:|01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 36.316.345/0001-04

Número de Ordem do Livro: |4
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

RESULTADO R$ 150.102,02

RECLIQUI MERO. SERVIÇOS R$ 649.058,00

REC.BRUTA DE PRO.E SERV. R$ 67008232
VENDAS DE MERC.E SERVICOS. R$ 67008232
RECEITA VENDAS MERCADORIAS R$ 182000
RECEITAS DE SERVICOS. Rs 66826232

) DEDUCO DA RECEITA BRUTA R$ (21.024,32)O Gnsosros nscoeres ssrusaeo As (21.024,32)

() SIMPLES FEDERAL R$(21024,32)
() CUSTOS COMERCIAIS AS (280.361,10)

() CUSTOS CoMECIAIS RS (280.361,10)

() CUSTOS COM IND E SERVICOS As (280.361,10)

() COMPRA DE MERCADORIAS R$ (0,00)

(FRETES COMPRAS AS (459,92)
6) ESTOQUE INICIAL AS (0,00)
ESTOQUE FINAL O R$ (0,00)

DEVOLUÇÃO DE COMPRAS. A. AS g95ãe
() MATERIAL DE USO E CONSUMO RS (280.796,50)

€) DESPESAS GERAIS RS (218.594,08)

() DESPESAS GERAIS RS (219.594,08)

()DESPESASCOM PESSOAL
— o R$ (150.755,75)

() ORDENADOS E SALARIOS
Ê o

AS (125.630,60)

e () PRO-LABORE E RS (22.000,00)

grors RS (2.125,15)

(19 SALARIO R$ (000)

GoFERAS R$ (000)
() CONT SINDICGALICONFEDERATIVA R$ (0,00)

() VALE ALIMENTAÇÃO R$ (0,00)

() DESPESAS GERAIS RS (67.899,19)

() ALUGUEIS E CONDOMINOS R$ (2.190,18)
()HONORARIOS PROFISSIONAIS. RS (2.580,00)

) SERV PRESTADOS PJ R$ (8.129,00)

(AGUA E ESGOTO AS (2.190,15)

() ENERGIA ELETRICA AS (2.125,15)

tElEFoNEINTERNEtTTELECOMUNICAÇÕES Pepe
() COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES RS (2.190,19)
() MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ (0,00)

()LANCHES/REFEICOES R$ (0,0)
()CARTORIOS E TABELIONATOS R$ (000)

() MATERIAL DE CONSUMO R$ (92.190,19)

() CONSERTOS E REPAROS R$ (3.125,15)

R$ 1.159.405,65

R$3.498.471,09

Asas. 42681

R$3531.426,81

RS 1517881,61

R$ 201254520
As (92.955,72)

As (92.955,72)

Rs(gesss2)
R$ (1.802.009,53)

R$ (1.802.009,53)

R$ (1.802.009,53)
RS (1.938.622,50)

AS (10.055,12)

AS (167.900,30)

As 225.190,15

AS 105.486,12

As (19.627,68)
AS (482.975,91)

AS (482.975,81)

RS (400.078,40)

R$ (222.067,14)

R$ (21.536,00)

Rs(g121873)
R$ (51.526,27)

AS (170269)
As(587,57)

AS (60.660,00)

As (82897.51)

PS (12.125,15)

AS (2640.00)

R$ (17730415)

RS (2.190,19)

RS (2.125,18)

R$ (8.125,15)

AS (25.190,15)

R$ (19.190,19)

AS (256,19)

As (325.19)

R$ (0,00)

R$40,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FE.9B.04.ED.CC.92.8F.4F.06.1D.80.93.C5 E9.72.31.22.65.47.1A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO Og
Entidade: o (TDA ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração “01/01/2028 a 31/12/2023 CNPJ: “36.316.345/0001-04

PÁtd
ad

LOtead
Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial TDA ENGENHARIA LTDA

NIRE 41209276391 |
CNPJ

o
36,916.345/0001-04

oego :
——

Cau lima
Município

E = ace E

opsertento dos atos tooseçoo

Data de arquivamento doato de —

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

torazozo

“Data de encerramento do exercício social. astros
Quantidade total de linhasdo arquivo
digital pe

Nome Empresarial TOA ENGENHARIA LTDA

Merss oiro LivRO DiaRIO

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo gg
o o

digital
— o A (is

Data de inicio ovoraces

Data de término artazoas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprovapelo recibo de número
FE.98.04.ED.CC.92.8F.4F.06.1D.8D.93.05.E9.72.31.22.65.47.1A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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NOTAS EXPLICATIVAS

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE
DEZEMBRO DE2023.
1.CONTEXTO OPERACIONAL: TDA ENGENHARIA LTDA,é uma Sociedade Limitada com sede em R

MARCO MENOSSO,44, 85.504-798, PATO BRANCO, PRPortador do CNPJ Nº 36.316.345/0001-04, tem
como objeto social 43.21-5-00 - Instalação é manutenção elétrica; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;42.21-9-03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-04 - Construção de estações e redes de
telecomunicações ;4292-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 43.13-400 - Obras de
terraplenagem43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 47.42-3-00

- Com ércio varejista de material elétrico 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e m udanças, intermunicipal interestadual e intemacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos
perigosos49.30-2-04 - Transporte rodoviário de m udanças 62.09-1-00 Suporte técnico, m anutenção e outros

O frios gr tcc da nom as867120,00- Seis de cngenhaa? 19.701 - Serviços de carpa,
topografia e geodésia73.19-0-02 - Promoção de vendas, foi constituida em 10/02/2020conforme seu documento
constitutivo.
2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAAadministração declara que as Demonstrações Contábeis da sociedade do período compreendido entre 01 janeiro.
a 31 de dezembro do corrente ano, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e
os fluxos de caixa da entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em
conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis, exceto
informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência é está representada em real, a
moeda nacional brasileira.
2.1, ESTOQUES: são demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor liquido realizável. O custo é
determinado usando-se o método de média ponderada móvel. O valor realizável líquido é o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução as despesas de vendas.
2.2, IMOBILIZADO: Osterrenos e imóveis estão demonstrados ao valor justo (custo atribuído) conforme opção
prevista no Pronunciamento Técnico CPC 27, aprovado pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade pela.
Resolução 1.177/09. A avaliação pelo custo atribuído, bem como suas estimativas de vida útil dos imóveis foram
determinadas com base em laudo técnico emitida por empresa especializada para a data base de (NIHIL). Os
demais itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos incorridos para
colocar o bem em condições de uso. As depreciações das edificações são calculadas com base na estimativa de
vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuído. Os demais itens são depreciados linearmente com

O ssrsms sssescone sisasão testei.
2.3 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS: A entidade tem uma reclamatória trabalhista em andamento, e estima que
haverá uma perda de aproximadamente de R$ ... (NÃO TEM TRABLHISTAS)
2.4. 1MPAIRMENT — PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO: Representam o valor contábil do ativo que
excede no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo para completa-lo e despesa de vendê-lo, e no caso
dos outros ativos, seu valorjusto menos a despesa para a venda. À entidade efetuou testes de imapairment em seus
ativose não identificou perdas neste sentido.
3, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: Demonstração contábil que apresenta todos os
itens de receita e despesa reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados abrangentes;

32, BALANÇO PATRIMONIAL: Demonstração que apresenta a relação de ativos, passivos e patrimônio
líquido de uma entidade em data específica, entendendo que Ativos são recursos controlados pela entidade como
resultado de eventos passados do qual se esperam benefícios econômicos futuros para a entidade, passivo, como
Obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos,, cuja liquidação se espera resulte em saída de
recursoscapazes de gerar benefícios econômicos e patrimônio líquido como o valor residual dos ativos da
entidade após a dedução de todos os seus passivos;
3.3,DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS: Demonstração contábil que

apresenta as alterações em lucros ou prejuízos acumulados para um período.
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NOTAS EXPLICATIVAS

3.4.DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE: Demonstração que começa com lucro ou
prejuízo do período e a seguir mostra os itens de outros resultados abrangentes do periodo, que não foram
demonstradas no Resultado do Exercício.
3.5. DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA: Demonstração que oferece informações sobre as
alterações em caixa e equivalentes de caixa da entidade por um período, mostrando alterações separadamente
durante o neríado em atividades oneracionais, de investimentoe de financiamento.
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TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO- FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TDA ENGENHARIA LTDA

CNP: 38.316.345/0001-04
Local da Sede: Renascença - PR

Orientações:

Esta certdão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
“São apontados os (elos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Recaita Federat que
varifque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados passoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidada exclusiva do destinatário da certidão.

A certidão em noma da pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz a às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homénimos não qualificados, nos termos do art 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.

A presante certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se.
dirigir até a Secretaria para onde foi distrivuido o solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

MARMELEIRO, 16 de maio de 2024

Douglas Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor

SoP-Sistema do Disuudor do Paraná, Data de emissão: 1610572024 17:57 Pira 1 do 1
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TDA ENGENHARIA LTDA.
RUA1, 30, Parque Industrial

CEP: 85.610-000 - RENASCENÇA- PR
CNPJ Nº 36.316.345/0001-04

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

A proponente vem demonstrar seus índices de liquides conforme o último
BALANÇO COM FECHAMENTO EM 31/12/2023,
Fipo de indico oresemreais Indica
[IQUIDEZ GERALT IS) STLOSSTT TE
LG=(AC+RLP) HPC+ELP) 130.308,96
[LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 571.055,17 438
Lc =AcPC 130.308,96
EDIVIDAMENTO(E) 130.308,96 0,0590
[E=(PC + ELP) (AC + RLP +AP) 2.209.834,22
[5G=SOLVÊNCIA GERAL 2209834,22 TES
|SG=(AT) / ( PC + PELP) 130.308,96
AG Ativo Gircuianio FRRLF-AINO Realizâvei a Longo Prazo
ap Ativo Permanente |AT-ATIVO TOTAL

PC Passivo Circulante [PELP=Passivo Exigivl a Longo Prazo
[FL-PATRIMÔNIO LÍQUIDO 207952526

ATIVO CIRCULANTE: sr105817
[Passivo ciRcULANTE: 130.308,86
JATIVO PERMANENTE 1.898.779,05
[PELP=PASSIVO EXÍGIL A LONGO PRAZO

JaT= ATIVO TOTAL 220983422
|RLP= REALIAVEL A LONGO PRAZO -

FATO BRANCOER qu oemaciiaipor
25 de malo de 2024

VALDEMIR LUIZ|Acidde to enmecBIAVA:60433914/ Biavasoss3914s0s ensaiamaDados: 20260525 20:02:30 Veiasroea904 0300"

VALDEMIR LUIZ BIAVA DEIVERSON LUIZ TABORDA

CRG: 32,5510 3 PR ADMINISTRADOR
CONTADOR CPF Nr OTaStOSAS-14

CPF: 604.339.149.04

CamScanner
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
CNPJ Nº 36.316.345/0001-04

NIRE Nº 41209276391

Folha 1

DEIVERSON LUIZ TABORDA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Mangueirinha - PR em
17/02/1989, empresário, residente à RUA JERICO, 55, Bairro ALVORADA, CEP nº 85508068, Pato
Branco - PR, portador do RG Nº 101113922 SSP-PR e CPF Nº 072.510.319-14 e DOUGLAS
AGUSTINI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Francisco Beltrão - PR, em 11/11/1996,
empresário, residente à RUA MARCO MENOSSO, 44, Bairro SAO FRANCISCO, CEP nº
85504798, Pato Branco- PR,portador do RG Nº 128524860 SESP-PR e CPF Nº 088.475.309-38
únicos proprietários da empresa TDA ENGENHARIA LTDA, com sede à RUA MARCO
MENOSSO,44, Bairro SAO FRANCISCO, CEPnº 85504798, Pato Branco - PR, com seu contrato
social registrado na JUCEPAR sob nire nº 41209276391 em 10/02/2020, devidamente inscritos no
CNPJ sob nº 36.316,345/0001-04 os quais resolvem alterar e consolidar o seu contrato social, em
conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1º: Admite-se o novo sócio EVANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
maior, nascido em Pato Branco - PR em 28/10/1986, empresário, residente à RUA SANTINA
POLAZZO, 60, Bairro VENEZA, CEP nº 85507732, Pato Branco- PR, portador do RG Nº 98606149
SESP-PRe CPF Nº 070.844.649-30, que injeta nesse ato 100.000 (cem mil) quotas no valor de
R$100.000,00 (cem mil reais) cada, pago a vista nesse ato em moeda corrente do país, ficando assim
distribuído entre os sócios

NOME % QUOTAS VALOR R$
DEIVERSON LUIZ TABORDA 33,33 100.000 100.000,00
DOUGLAS AGUSTINI 33,33 100.000 100.000,00
EVANDRO PEREIRA DASILVA 33,33 100.000 100.000,00
TOTAL 100 300.000 300.000,00

CLÁUSULA 2*: Altera-se o endereço empresarial para: RUA 1, nº 30, Bairro PARQUE
INDUSTRIAL, CEP nº 85610-000, Renascença - PR

CLÁUSULA 3º: Altera-se as atividades econômicas da empresa para: 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 -

Construção de estações e redesde distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes
de distribuição de energia elétrica; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações;
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4322-3/01 -

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de
produtos perigosos; 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças; 6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7119-7/01- Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 2731-
7/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica;
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CLÁUSULA 4º: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem comas
disposições do presente instrumentos.

CLÁUSULA5º: À vista da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue:

TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ Nº 36.316.345/0001-04

NIRE Nº 41209276391

DEIVERSON LUIZ TABORDA, orasileiro, solteiro, maior, nascido em Mangueirinha - PR em

O ]7/021989, empresário, residente à RUA JERICO, 55, Bairro ALVORADA, CEPnº 85508068, Pato
Branco - PR, portador do RG Nº 101113922 SSP-PR e CPF Nº 072.5:0.319-14, DOUGLAS
AGUSTINI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Francisco Beltrão - PR, em 11/11/1996,
empresário, residente à RUA MARCO MENOSSO, 44, Bairro SAO FRANCISCO, CEP nº
85504798, Pato Branco - PR, portador do RG Nº 128524860 SESP-PR e CPF Nº 088.475.309-38 e
EVANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco - PR em
28/10/1986, empresário, residente à RUA SANTINA POLAZZO, 60, Bairro VENEZA, CEP nº
85507732, Pato Branco - PR, portador do RG Nº 98606149 SESP-PR e CPF Nº 070,844.649-30
únicos proprietários da empresa TDA ENGENHARIA LTDA, com sede à RUA 1, nº 30, Bairro
PARQUE INDUSTRIAL, CEP nº 85610-000, Renascença - PR, com seu contrato social registrado na
JUCEPAR sob nire nº 41209276391 em 10/02/2020, devidamente inscritos no CNPJ sob nº
36.316.345/0001-04 resolvem consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes;

Cláusula Primeira — A sociedade girará sob o nome empresarial TDA ENGENHARIA LTDA

Cláusula Segunda - O endereço da sociedade é na à RUA 1, nº 30, Bairro PARQUE
O INDUSTRIAL cernº 85610-000, Renascença - PR. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filiais, em qualquer parte do país,se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante
alteração contratual assinada por todos.

Cláusula Terceira — O objeto da sociedade é : 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4213-
| 8/00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de estaçõese redes de

distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
y 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 4292-8/01 - Montagem de

estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4742-3/00 - Comércio varejista de materialP elétrico; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos
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perigosos; 4930-204 - Transporte rodoviário de mudanças; 6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 2731-
7/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica;

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula Quinta — O capital social será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em
300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00(um real) cada uma, totalmente
integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

NOME Yo QUOTAS VALOR R$e DEIVERSON LUIZ TABORDA 33,33 100.000 100.000,00
DOUGLAS AGUSTINI 3333 100.000 100.000,00
EVANDRO PEREIRA DA SILVA 3333 100.000 100.000,00
TOTAL 100 300.000 300.000,00

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

Cláusula Sétima — A administração da sociedade será exercida pelos sócios DEIVERSON LUIZ
TABORDA e DOUGLAS AGUSTINI, já qualificados, respondendo pela empresa, judicial e
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso
da denominaçãosocial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo
ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nova — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cadaexercício, o

1 fdministador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aossócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

xp epurados.

4) Cláusula Décima — Em caso de morte de um dossócios, a sociedade não será dissolvida e
q” continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente,os valores de seus haveres serão apurados e
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liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimentoserá adotado em
qualquer dos casos em que a socied: de se resolva em relação a um dos sócios.

Cláusula Décima Primeira — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondoem
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo
artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula Décima Segunda — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de exercer
atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002

Cláusula Décima Terceira — As partes elegem o foro Comarca de Renascença, PR, paradirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para oexercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

Pontaldo Paraná, PR,15 de maio de 2023

Tobvrlo-
DEIVERSON LUIZ TABORDA

Esondro Paraino do Silva
EVANDRO PEREIRA DASILVA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VALDEMIR LUIZ BIAVA, com inscriçãoativa no CRC/PR, sobonº 033561, registrado em 26/02/1993, inscrito
no CPFnº 60433914904, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e
cíveis, que este documento é autêntico e condiz comooriginal.

b 60433914904 oa3561 [VALDEMIR LUIZ BIAVA

ctrrerico

O
REGISTRO EM 19/05/2023 07:31 som Mº aeasa34ro7a.

PROTOCOLO: 233342072 DE 18/05/2023.N CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12307554366. CHPJ DA SEDE: 36)16)45000104,
/ NIREI 41209276392. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2023.

“OA ExoumaRIA uroa

LENNDRO MARCOS RAISEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL,

von. empresafactl .pr.gov.br
tica mujasca 4 conprovação de via
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5082/2020
Atividade concluída

Certidão de Acervo Técnico - CATa os CREA-PR [renteConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomi
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DEIVERSON LUIZ TABORDA referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DEIVERSON LUIZ TABORDA RNP: t718sT11os
Registo: PRATTSI4O
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: 1720203029317 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ARTde Obra ou Serviço Fegisirada em: 2007/2020 Baixada em: 21/07/2020. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: TDA ENGENHARIA LTDA

Contratante: CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL CNPJ: 78.531.581/0020-12

Rua: ROD PR493 Nº: 3900

Complemento: Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Citado: PATO BRANCO UF: PR CEP: 85503378
Contrato: celebrado em 01/08/2020

Valor do contrato: R$ 300.000,00 Tipo do contratanto: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

“Ação Institucional
Endereço da obralserviço: ROD PR-493. Nº: 3900

Barro: PARQUE INDUSTRIAL

uF:PR cep: Bss03.378

Dota de Inicio: 01/06/2020. Conclusão efetiva: 21/07/2020

Finalidado:

Proprietário: CONFEPAR AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL CNPJ: 76.531.581/0020-12

“Atividade Técnica: 1- Elaboração Execução de obra, Projeto de medidor de energia elética , 1 OBRAS; 2- Elaboração
Execução de obra, Projeto de dispositivos de proteção contra surtos de sobrecargas elétricas, 3000 KVA;3- Elaboração
Execução de obra, Projeto de medição em tensão ,

1 OBRAS; 4- Elaboração Execução de obra, Projeta de estruturas para.
rede de distribuição aérea de energia elétrica . 50 POSTE: 5- Elaboração Execução de obra, Projeto de cablagem para.
Instalações elétricas em média tensão para fis industriais, 5000 METRO; &- Elaboração Execução de obra, Projeto de rece
de distiduição area urbanade energia elétrica, 5000 METRO, 7Elaboração Execução de obra, Projeto de cablagem para.
instalações elétricas em baixa tensão para fins industriais, 5000 METRO: &- Elaboração Execução de obra, Projeto de
Instalações elétricas de média tensão para fis industriais, 1 OBRAS; &- Elaboração Execução de obra, Projeto de
instalações elétricas em baixa tensão para fis industriais, 1 OBRAS; 10- Elaboração Execução de obra, Projeto de
transformador para instrumentos, 1000 KVA: 11- Elaboração Execução de obra, Projeto de transformador para instrumentos,
1000 KVA; 12- Elaboração Execução de obra, Projeto de iransformador para instrumentos, 300 KVA: 13- Elaboração Projeto

de sistemas de luminação . 200 PONTO; 14- Elaboração Execução de obra, Projeto de quadro de comando,5 UNID

ot dos:
EXECUÇÃO CABINE EM MÉDIA TENSÃO REDE DE DISTRIBUIÇÃO MT, BT, ILUMINAÇÃO PUBLICA E QUADRO DE
COMANDO DE MOTORES
Observações da certidão:
O vinculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea:PR iniciou em 05 de junho de 2020;

O RNP do responsável técnico é 1718371195;

O CREA-PR cartifica os dados que constam na ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade

pela veracidadeeexatidão das informações nele constantes.

Gertidão de Acorvo Técnico nº 8082/2020
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR |exssonssasimo
5082/2020

Atividade concluída

osio6rzo2s 16:07
ACATà qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o rogistro do atestado no Crea.

ACATà qual o alestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profisional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habitação ou da entrega das
propostas.

ACAT6 válida em todo tertório nacional.

Cons o Reglonal de Engenharia e Agronomia d
0800 41 007

wnrucrempr.org br

A CAT perderáa validade no caso de modificação dos
“dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos.
em razão de substiuição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confmada no sto do CreaPR,
hitpsiivmmcrea-prorghr. informando o número do
protocolo: 205520/2020.

A falsicação deste documento consttui crime previsto no
Código Penal Brasieiro. sujetando o autor à respectiva
ação penal,

ve 8 CREA-PR
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E
CONFEPAR

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os fins de comprovação de realização de serviço técnico, que o
profissional Sr. Deiverson Luiz Taborda Engenheiro Eletricista no CREA-PR sob nº 177414/D e
RNP sob nº 11718371195 na qualidade de Responsável Técnico pela empresa
TDA Engenharia LTDA, prestou serviços em planta industrial, relativos projeto e execução de
obra de:

Cabine de mediçãode energia em média tensão em 13,8kV, com capacidade de
3.000 kVA com disjuntor em média tensão.

Rede de distribuição aérea de energia média tensão (MT) 13,8kV tipo compacta,
com extensão de 5 mil metros, contemplado instalação de 50 (cinquenta) posteseestruturas além da cablagem em média tensão.

Rede aérea em baixa tensão (BT) com 5 mil metros de extensão, para
atendimento até os quadros de distribuição, quadros de comando e iluminação.

Instalação de dois transformadores em abrigo de alvenaria com potência de
1.000 KVA cada e tensão de 13,8kV/380-220V.

Instalação de um transformador em poste com potência de 300kVAetensão de
13,8kV/380-220V.

Execução de instalações em média tensão 13,8kVA, (instalação dos ramais
alimentaçãode transformadores).

Execução de instalações em baixa tensão, contemplando a saída dos
transformadores até os dois quadros de distribuição geral com capacidade para
1,250 Amperes cada.

Execução das instalações em baixa tensão da saída dos quadros de distribuição
até cinco quadros de comando para controle e alimentação de motores da
planta.

Execução de iluminação pública em LED instalada postes contemplando 70
pontos.

Execução de iluminação com projetores em LED, para atendimento as partes
internas da indústria, comtemplando 130 pontos.

OS serviços acima foram executados na Cooperativa Confepar localizada na Rodovia
PR493.

CONFEPAR AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 76.531.581/0020-12

ROD.PR-493, 3900 - PATO BRANCO-PR
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E
CONFEPAR

Informações complementares:

1) Local da Obra Rua: ROD PR-493, PARQUE INDÚSTRIAL — PATO BRANCO-PR,
CEP: 85.503-378.

2) Empresa contratada: TDA ENGENHARIA - LTDA, CNPJ nº 36.316.345/0001-04.
3) Contratante dos serviços: CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA

CENTRAL, CNPJ nº 76,531.581/0020-12. Endereço: ROD PR-493, PARQUE
INDÚSTRIAL — PATO BRANCO-PR, CEP: 85.503-378.

4) Profissional: Deiverson Luiz Taborda Engenheiro Eletricista no CREA-PR sobnº
177414/D e RNP sob nº 11718371195.

5) Atividades inerentes ao serviço realizado: prestação de serviços relativos à projeto
e execução de obra de planta industrial contemplando:º Cabine de medição de energia em média tensão em 13,8kV, com capacidade de
3.000 kVA com disjuntor em média tensão; Rede de distribuição aérea de energia
média tensão (MT) 13,8kV tipo compacta, com extensão de 5 mil metros,
contemplado instalação de 50 (cinquenta) postes e estruturas além da cablagem em
média tensão; Rede aérea em baixa tensão (BT) com 5 mil metros de extensão,
para atendimentoaté os quadros dedistribuição, quadros de comando e iluminação;
Instalação de dois transformadores em abrigo de alvenaria com potência de 1.000
KVA cadae tensão de 13,8kV/380-220V; Instalação de um transformador em poste
com potência de 300kVA e tensão de 13,8kV/380-220V; Execução de instalações
em média tensão 13,8kVA, (instalação dos ramais alimentação de
transformadores); Execuçãode instalações em baixa tensão, contemplando a saída
dos transformadores até os dois quadros de distribuição geral com capacidade para
1.250 Amperes cada; Execução das instalações em baixa tensão da saída dos
quadros de distribuição até cinco quadros de comando para controle e alimentação
de motores da planta; Execução de iluminação pública em LED instalada postes
contemplando 70 pontos; Execução de iluminação com projetores em LED, para
atendimento as partes internas da indústria, comtemplando 130 pontos.
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e 6) Data de inicio/termino: 01/06/2020 à 21/07/2020.

Atestamos ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não havendo
em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.
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Pato Branco — PR, 23 de Julho de 2020.

Wandro Meier
Gerente de Manutenção

RG: 70542579 — CPF: 027.430.479-17
CONFEPAR AGROINDUSTRIAL

CNPJ: 76.531.581/0020-12

CONFEPAR AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 76.531.581/0020-12

ROD.PR-493, 3900 - PATO BRANCO-PR
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Gov devi Puldoro Dinarte, 158=loco | - gata 27+ici an ie PE EIS RarosFaleteras TAI) JJ1C3520|antacidos | 3330-3644 | otmdêndor aeae rRoangai

a paiapas 1/1 |26,07.2023] 1071481 26.07.2024
iudetericom/copei'pr Freceçãofeto PRITERE

oasGosasa 6, 316,345/0001-04
Es SST
DA ENGENHARIA LTDA

RUA 01 30
dude ur a
ENASCENCA PR 85610-000

100408000R[ PROJETO DE REDES ELETRICAS
00404000A| PROJETO ELETRICO EM BT PARA EDIFICAÇÃO
100501002C] CONSTRUCAO REDES ELETRICA POR PARTICULAR

A expresa estã habilitada a fornecer os materiais, equipamentos Aprovação
/ou prestação de serviços, acima relacionados, ressalvado o

Fireito da COPEL em proceder alterações ou suspender o registro a
Fualquer tempo, conforme disposto no art. 65 da Lei 13.303/16.
f O presente CRC não contere direito líquido e certo à habilitação

m licitações da COPEL, una vez que conforme as especificidades
jos objetos a serem lícitados, os editais podem ser acrescidos de
utras exigências em relação As necessárias para o cadastramento.
leste caso, deve-se observar no edital, qual a documentação o
RC dispensa.

O presente CRC substitui e torna sem efeito o CRC com data do
missão anterior.

O presente CRC não serve como atestado da capacidade técnica nem comprova o fornecimento de
ceriais, equipamentos e/ou prestação de serviços.

f Para participação em licitações cujos objetos envolvam materiais dos quais as Normas
frécnicas da COPEL exijam aprovação prévia, o fornecedor deverá possuir ficha técnica do
Paterial classificada como “Aprovada”.

A utilização deste CRC para comprovar regularidade fiscal/trabalhista em Licitações e
ntratos da COPEL está condicionada à atualização das respectivas certidões junto ao Cadastro

fe Fornecedores, assim cono sua utilização p/ qualificação econônico-financeira nestes
rocedirentos está condicionada à prévia apresentação, sujeita a análise pela COPEL, das
jemonstrações contábeis do último exercício social.

Recomendamos encaminhar à documentação para renovação do cadastro 30 di.
encimento deste CRC.

antes do



Canna Ranaé Ingmargo do poeB CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1866, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 76991/2024 Validade: 17/12/2024

Razão social; ONPy:
[TOA ENGENHARIA LTDA 36316 345/0001-04

Num. Registro: Data do Registro:
72505 05/08/2020

Endereço:
RUA 1, 30, PARQUE INDUSTRIAL

Cidade:
RENASCENCA-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
2 19/05/2029

Objetivo Social:
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica: 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9102 - Construção de estações e
redes de distribuição de energia elética: 4221.9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9104 - Consitução de estaçõeseredes de telecomunicações; 4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas; 4313-4100 - Obras de terraplenagem; 4322-3/01 - Instalações
hidrâuticas, sanitárias e de gás; 4399-1103 - Obras de alvenaria; 4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico; 4830-2102 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacional, 4930-2105 - Transporte rodoviário de
produtos perigosos; 4930-2104 - Transporte rodoviário de mudanças; 6209-1100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da.
Informação; 7112-0100 - Serviços de engenharia: 7119:7/01 - Serviços de cartografia, topografiaegeodésia; 7319-0102 - Promoção de vendas;
2731-7100 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica,

Restrição da atividado:
Alividades da empresa Circunscritas às atribuições dos profissionais responsáveis técnicos,

Encontra-se quite com o exercicio 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presentedata.

Rosponsávois técnicos pela Matriz - CNPJ: 38.318.345/0001-04

NOME CIVIL: BRENDA BADZINSKI VARELA

Carteira: PRZ016S7D - Data de expedição: Ouoaizoz

Desde 07/02/2023 - Carga horária: 4h

“Stuação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL- Stuação: Regular

Decreto Federal N.º 23.580/1933 - At 28º

| Obs.: Possui competência profissional paraas atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1568 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº
23.589/1933 e do at. 7º da Res, nº 218/1973 do Confea.nieaanam neenraa

|

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Ant, 7º

Obs. Possui competência profissional para as atividades do Ar. 7º da Leinº 5, 194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº
28.589/1933 e do art 7º da Res, nº 218/1973 do Confea.

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Roguiar

| Lei Federal N.º 5.184/1900 - Art, 7º

| Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Ar. 7º da Lei nº 5.194/1986 nos campos da atuação do artga 28 do Decreto nº
| 23.56911933 o da art 7º da Res, nº 218/1973 do Confea.

Página 1do2



CREA-PR certisio de Registro ce Pessoa Jurídica e Negativa de DébitosoBana 0 tato“Agro do pa
NONE CIVIL: DEIVERSON LUIZ TABORDA

Cantora: PR-TIAMAID = Data do expodição: 18/03/2019

Desde 05/08/2020 Carga horária: 2h

Situação: Ativo

| mÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA- Situação: Reguiar

Lei Federal Nº 5.194/1068 - A. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular

Resolução do Confea Nº 21811973 - Ant 9º
| TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA-Stuação: Roguiar

Resolução do Confea N.º 218/1073 - An 8º

NOME CIVIL: DOUGLAS AGUSTIN!

Carta: PR-ATIAZOD «Data de expedição: 18032019

Desde 0510672020 - Carga horária: 2nOsso
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Lei Federal Nº 5194/1966 An. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA Stuação: Reguiar

Resolução do Confea Nº 218/1973 - An. 0º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA  Stuação: Reguiar

Resolução do Conea N.º 21811973 - Art 8º

NOME CIVIL: FABIANO COLOVINI

Carteira: RS-174933/D = Data da expedição: 08/04/2011

Desde 24/04/2024 - Carga horária: 2n

Stuação: Alvo

| TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL- Situação: Regular

e Resolução do Confea N.º 218/1073 - Ant. 7º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todosos efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadana página do CREA-PR (http:/ww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 180874/2024, ressaltando a impossibilidade de execuçãode quaisquer serviçosou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

:54Emitida via Internet em 17/06/2024 19:

Dispensa-se a assinatura te documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeltando o autor à respectiva ação penal,
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8 CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
Cone Reload toparRos o pura

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certífica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 7693/2024] Validade; 17/12/2024

Nome clvi: cer:
[DEIVERSON LUIZ TABORDA orestosiea
Canira - CREA PR Nº: no:
PRATIAIO tortiasza
Registro Nacional: Srgão emissor:
t7tBs7i1oS SSPPRPR

Registrado(a) desde:
na6a2019

Filiação:
PAI JOSE MAURO TABORDA
MÃE: MARIA GORETE CORDEIRO TABORDA

Naturalidade:
IMANGUEIRINHAPR

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

tíruLos

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

FACULDADE DE PATO BRANCO

Data da Colação do Grau: 08/03/2019- Diplomação: 11/03/2019.

Situação: Regular

Atribuições profissionais:
| Lei Federal N.º 6,194/1908- At. 7º do 24/12/1968

Resolução do Confea N.º 21811973 - Art. 9º do 2oj06!197a

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Ant. 8º do 20/06/1973

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

TOA ENGENHARIA LTDA

ceu: sesrgsaonotos
Des; serão Carga Hoc: m

FABANO COLOVIN ENERGIA SOLAR

|
CNPJ: 42633075000150

| desdo: tuna Carga Hori:
Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 180876/2024,ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 17/08/2024 19:46:10

Disper
A falsificação de

se à assinatura nosto documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
documento constlui-so em crimo previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectiva ação per
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TDA
Engenharia

ANEXOI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2024.

TDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 36.316.345/0001-04 sediada Rua: 01, Nº 30,
Bairro: Parque Industrial, Cidade: Renascença -PR, CEP: 85610-000, declara para fins de participação no
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 638, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por-ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Renascença-PR, 24 de junho de 2024.

TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 36.316.345/0001-04

DEIVERSON LUIZ TABORDA
CPF: 072.510.319-14

RG: 10.111.392-2
Sócio-Administrador

CNPJ 36.316.345/0001-04
Rua 1, 30, Parque Industrial — Renascença — PR
(46) 9111-1145 (46) 99940-3061 (46) 9116-3721

www. tdaengenhariapr.com.br
E-mail: tdaenergia.engenhariaOgmail.com
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024.

TDA ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 36.316.345/0001-04, sediada Rua: 01, Nº30,
Bairro: Parque Industrial, Cidade: Renascença -PR, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto

noinciso XXXI! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executandotrabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16
(dezesseis) anos executando qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Renascença -PR, 24 de junho de 2024.

documento sao crime
Dineee setas esSerem pe:atemi

TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 36.316.345/0001-04
DEIVERSON LUIZ TABORDA

CPF: 072.510.319-14
RG: 10.111,392-2

Sócio-Administrador

CNPJ 36.316.345/0001-04
Rua 1, 30, Parque Industrial - Renascença — PR
(46) 9111-1145 (45) 99940-3061 (46) 99116-3721

wwyw.tdaengenhariapr.com.br
E-mail: tdaenergia.engenhariaQgmail.com
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024.

TDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 36.316.345/0001-04, sediada

Rua: 01, Nº30, Bairro: Parque Industrial, Cidade: Renascença - PR, Cep: 85610-000, declara, sob
as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou

municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por-ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

Renascença -PR, 25 de junho de 2024.

became sinaso sprmene

TDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 36.316.345/0001-04
DEIVERSON LUIZ TABORDA

CPF: 072.510.319-14
RG: 10.111.392-2

Sócio-Administrador

CNPJ 36.316.345/0001-04
Rua1, 30, Parque Industrial - Renascença - PR
(46) 99111-1145 (46) 99940-3061 (46) 99116-3721

www.tdaengenhariapr.com.br
E-mail: tdaenergia engenharia (gmail.com

3:
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MODELODE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Municipio de Tres barras do Paraná
Referência: Pregão Eletrônico n.º27/2024
Objeto: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE
REDEDE DISTRIBUIÇA O AEREA, CONFORME PROJETOEMIT 182601 DA COPEL”.

VALOR VALOR TOTAL
ITEM [UN DESCRIÇÃO imo F]

CONTRAIAÇA O DE EMPRESA PARA EXECUÇA O DE OBRA DE, 1

DESLOCAMENTO DE REDEDE DISTRIBUIÇÃO ABREA, CONFORME.

1 [UN |PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS

CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TECNICAS

|- MIT 16260] - PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE

| DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR

A EmpresaTDAENGENHARIA

LTDA,
inscrita no CNPJ: 36.316.345/0001-04, com endereço na

Rua: 01, nº30, Bairro: Parque Industrial, Cidade: Renascença -PR, cep: 85610-000, propõe ao
MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁa execução do objeto da Licitação, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

R$15.899,00|R$ 15.899,00

1)O preço proposto é de R$ 15.899,00 (Quinze mil oitocentos e noventa e nove reais).
Marca: Não se aplica e Modelo: Não se ap

2)0 prazo de validade da Proposta será de no minimo 60 dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

Assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o(a) Sr(a)
Deiverson Luiz Taborda, portador(a) do CPF 072.510.319-14 e será responsável técnico pelos
serviços o (8) Sr(4) Deiverson Luiz Tpborda, Título ,OREA/n.º PR-IT4L4/D .

aA5100017

CNPJ: 36.316.345/0001-04 omDEIVERSON LUIZ TABORDA 6
CPF: 072.510.319-14 Ro

RG: 10.111.392-2 Ê

Sócio-Administrador



TCEPR

Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 36316345000104

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

AN99UUOZ:



oTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/07/2024 08:25:04

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TDA ENGENHARIA LTDA
[CNPJ: 36.316.345/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/08/2024 15:09:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
[34 CADASTRO DEPROPOSTA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA

RODE PRÍ TETROBUENO TAISESOLUÇÕES ELETRICAS LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA PUTON& DAL MOLINLTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PUTON&DAL MOLINLTDA,

CADASTRO DE PROPOSTA ELETRO CAF COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ELETRO CAF COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA TDA ENGENHARIALTDA
MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia,a empresa vencedora, favor encaminhar proposta reajustada com valor final. A proposta poderá ser anexada va sistema
em documentos complementares ou encaminhada via e-mailpara licitacao(Qtresbarraspr.gov.br
2710612024 12:16:16 MENSAGEM PREGOEIRO
O paripanto TDA ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo eb6e067ca174821805ca4GasaSb7494 pof aosdocumentos
complementaresQaDrI2odA 113525 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia! pedimos desculpas pela demora em dar sequência ao processo, ivemos algumas urgências no departamento que
acabaram atrasando o andamento dos trabalhos.
04/07/2024 11:36:10 MENSAGEM PREGOEIRO
informo a todos queaempresa TDA ENGENHARIA LTDA apresentou toda a documentação de acordo com asexigências e está
declarada vencedora do certame
04/07/2024 11:37:05 MENSAGEM PREGOEIRO]
caso exista por parto de algum participanteaintenção de recorrer desta decisão, poderão fazê-lo hoje a partir das 14:00 horas
04/07/2024 11:37:26 MENSAGEM PREGOEIROee manifestação do intenção de recursos tem a duração de 15 minutos.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: 08 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL
Quantidade: 1 Valor Unit: 15.699,00 Valor Total: 15.899,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortanicial  OfortaFinal Dt) ME

1 DA ENGENHARIA LTDA 090 36.316.345/0001-04 19.407,00 15.899,00 Sm
2 ELETROBUENO MATERIAIS E 046 26.327.156/0001-40 19.407,00 1590000 00 Não
3 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS 138 10.906.818/0001-21 19.400,00 16.800,00 58 Sm
4 PUTON& DAL MOLIN LTDA 061 85:482.594/0001-77 19.407,00 19.000,00. 1310 Não
5 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS

—
08 20.066.677/0001-30 19.407,00 19.407,00 218 Sm

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 04/07/2024 16:34:02 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Socl Num Documento Ofortainicial OfortaFinal OH) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial OfortaFinal DiME.
MOVIMENTOS DO LOTE

13/06/2026 15:09:57 PUBLICADO

13/06/2024 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
27/08/2024 10:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
27/08/2024 11:01:18 DISPUTA

27062024 1 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 19.407,00
LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 19.407,00
LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, 19.400,00

27/06/2024 11:01:18 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 19.407,00
27/08/2024 11:01:18 LANCE PUTON& DAL MOLINLTDA (PARTICIPANTE 061) 79.407,00
27/06/2024 11:02:21 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 19.300,00

TANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 19.200,00
(8 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 79.100,00

27/06/2024 11:02:55 LANCE PUTON& DAL MOLINLTDA (PARTICIPANTE 081) 19.000,00
27/06/2024 11:03:11 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 18.700,00

j5 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 18.999,00
6 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 18.990,00

27/08/2024 11:08:19 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090) 18.200,00
27/06/20241 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOSLTDA 18.500,00
27/06/2024 11:08:27 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 00,00
27/06/2024 11:04:37 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 17.500,00
2706/2024 11:08:55 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 090)
2706/2024 11:08:56 LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

e LANCE ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

27/06/2024 11:05:10 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

27106/2024 11:05:20 LANCE ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LIDA
27/06/2024 17:17:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 090 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 12312006.
710612024 11:11:18 DESEMPATE
E70GIZ02A 111230 LANCE TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 050)
27062024 111618 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TDA ENGENHARIA LTDA
2710612024 11:16:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta deve verificar e readequar sous valores unitários
27/06/2024 11:16:18 HABILITAÇÃO

27/06/2024 12:20:33 MENSAGEM TDA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 050)
Prezados, Boa tarde. Foi anexo a proposta no sistema e enviada via e-mal.
DaI07/2024 14:13:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS.
daioTI2024 14:28:08 EM ADJUDICAÇÃO
DaIO72024 14:33:51 ADJUDICADO

osto lote.

Gerado em: 04/07/2024 18:34:02

16.000,00
17.750,00
16.800,00
16.900,00
15.900,00

15.899,00

2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO P/

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

ua: alto
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 04/07/2024 16:34:02 3do3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57

TOTAL DO PROCESSO: 15.899,00

TDA ENGENHARIA LTDA, 36.316.345/0001-04] 15.899,00
Quant: 1 Num: 090 Lance: 15.899,00 Total: 15.899,00

Unidade: OB Marca: Serviço Modelo:
ição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL
Quantidade: 1 Val. Ret.: 19.407,00 Valor Unit.: 15.899,00 Total Item: 15.889,00

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 04/07/2024 14:34:19 1de1



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Adm: Nº 46/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL

Empresas vencedoras valor total: R$ 15.899,00 (quinze mil e oitocentos e noventa e nove reais): TDA

ENGENHARIA LTDA (36316345000104) com os lotes: 1 no valor total de R$ 15.899,00 (quinze mil e oitocentos
e noventa e nove reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 4 de julho de 2024

deraliCONDUTORDE PROCESSOS

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323.
CNPJ 78.121.936/000)

= Três Barras do Paraná - PR
Prgov.br



iiy ESTADO DO PARANÁ ANLO

MA
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Adm: Nº 46/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETOEMIT 162601 DA COPEL

Empresas vencedoras valor total: R$ 15.899,00 (quinze mil e oitocentos e noventa e nove reais): TDA

ENGENHARIA LTDA (36316345000104) com os lotes: 1 no valor total de R$ 15.899,00 (quinze mil e oitocentos
e noventa e nove reais).

TRÊ (RAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 4 de julho de 2024

GERSO FRANCISCOGi
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
sbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/000



Paraná , OS de Julho de 2024 + Diário Of

Processo Adm: Nº 47/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, ZERO
HORA, MÍNIMO 75 CV, CONFORME CONVÊNIO DO PLANO
PARANÁ MAIS CIDADEIII - PPMC III
Empresas vencedoras valor total: R$ 230.000,00(duzentosetrinta mil
reais) PARANOA TRATORES LTDA(10761981000143) com os
Jotes: | no valor total de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mi reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 4 de julho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: DS6848ES

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento no disposto
na legislação, torna público e comunica aos interessados na execução
do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2024, o resulado daq dassificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epigrafe.

rimeiro 1 informe
segue;

PARANOA TRATORES LTDA- CNPJ Nº 10.761.981/0001-43

ires [oro |pescaição nos senvirçosmoouros|Marca,

ESEE TAN TERTO ROAICOEA

CE co AQUECIMENTO: AR
CONDICIONADO, NINO 36% DE RESERVA,

De torque. co= RIVEASOR
SINCRONIZADO TRANSMISSÃO 12X 1. DP
INDEPENDENTE DE TRÊS—VELOCIDADES

laraio Co ACIONAMENTO
ELETRO HORÁCRICO NO PAINEL, ROTAÇÃO]

EREÇÃO HOROSTATICA DE 4a Vi,
SISTEMA CON VAZÃO DE é team CAPACIDADE qra Ju [private pesscorer correr
REMOTO ROEIENDENE CoM VALÃO Máxpeste prepurosConsver ou Noao so tros

[DE CAPACIDADE, SISTENA De ARREFECIMENT:
Dé So nao as LirRos
PEcoo EQUIPAMENTO 121 a,
LAS DE 528Ko Coasuenro Nina]
DE CSS a PESOS DIANTEMOS
ES TRASEIROS, LUZAS, DE SEGURANÇA E DE

TRABALHO, SOM ESTÉREO CON CD
LAVRO CERTIFICADO 1350 001 DA

[Elaonaoo

Valor total para o fornecedor: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil
reais)
Pesclassficações

xÃo HOUVE

oabilitações

NÃO HOUVE

Te Bras do Paraná,08 de julho de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

nose
Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador:SBCSBE23.

dos Municípios do Paraná «ANO XIII [Nº 3060

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento no disposto
na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução
do objeto do Editul do Pregão Eletrônico nº 27/2024, 0 resultado da
classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
cpigrafe,

do om

segue:

TDA ENGENHARIA LTDA — CNPJ Nº 36.3163450001-04

re forme |pescnição nos serviços pair frotas
EO EESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO

DE OBRA DE. BESLOCANENTO DE RD
BE BTANÇÃO ABRA,

jr or |corvesaconramadade isso |isamaa
COM AS CONDIÇÕES Derivadas NO)

PAI DE NETRUÇÕES TENIS
e atvrs ve mstmiÃo PorPartiu

Valor total para o fornecedor: R$ 15.899,00 (Quinze mi oitocentos e
noventa e nove reais).
Desclassificações

NÃO HOUVE

Inabilitações

NÃO HOUVE.

“Três Barras do ParanávPr, 04 de julho de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:D7808C86

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMODE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

ans
Processo Adm: Nº 46/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL
Empresas vencedoras valor total: R$ 15.899,00(quine mil e
oitocentos e noventa e nove reais TDA ENGENHARIA
LTDA(36316345000104) com os lotes: 1 no valor total de R$

15.899,00 (quinze mil e oitocentos e noventa e nove reais).
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, é de julho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagran

Cúdigo Identificador:SASEATES

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1222024

CONTRATANTE: Município de Três Barros do Paraná,
Paraná, com sede à Avenida Brasil, Nº 245, centro,
CGCIME nº 78,121.936/0001-68, neste ato representado pelo (a)
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,

= jomunicipal com br'amp 6ss



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

es

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2710672028 11:06:55 TOA ENGENHARIA LTDA
RELATÓRIO DE LANCES VÁLIDO 1600000

p 27062024 11:06:56 ELETRO CAF COMERCIO DE MATERIAISPREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 gramas staProcesso Administrativo Nº 46/2024 VÁLIDO sãoTipo: AQUISIÇÃO de
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA 2710672028 17:05:06 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS

DENNING ELÉTRICOS LTDA

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57 Nátioo Jegonoo
27/06/2024 11:05:10 ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA

LOTE1 + Lote 1 VÁLIDO 16.900,00

27/06/2024 11:01:18 ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES 27/06/2024 11:05:20 ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES
ELETRICAS LTDA ELÉTRICAS LTDA
VÁLIDO 19,40700 VÁLIDO 15800.00
277082026 11:09:18 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS ZIOBROZA T1:1230 TOA ENGENHARIALTOA
CONSTRUCOES LTDA VÁLIOO usaváLiDO 1840700
Zrnsaoza PUTONS DALMOLINLTDA

váLIDO 18.407.00

270872024 11:01:18. ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA

VÁLIDO 19,400.00

27/06/2024 11:01:18 TOA ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO. 19,407.00

27/06/2024 11:02:21 ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
vALIDO 19,300.00

27/06/2024 11:02:35 TOA ENGENHARIALTDA

vALIDO 19,200.00

27/06/2028 11:02:48 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
VÁLIDO 100.00
2706/2026 110255 PUTONS DALMOLINLTOA

19.000.00

27/06/2024 11:03:11 ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
VALIDO! 18.70.00
27/06/2024 110815 TOR ENGENHARIALTOA

váLiO 18989,00
Z7I06RR02A 11:08:16 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA

VÁLIDO

27/06/2024 11:08:19 TDA ENGENHARIALTOA

váLiO
27/06/2024 11:04:20 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 1850000

Z6RIA 10827 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA

VÁLIDO 18,000.00

ZTIO6R02A 110837 ELETROBUENO MATERIAIS E SOLUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
VÁLIDO 47,300,00

1de 1Gorado em: 05/07/2024 10:25:17



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo Nº 46/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 15:09:57

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/07/2024 10:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: 08 Marca: Senviço Modeio:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTODE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT 162601 DA COPEL
Quantidado: 1 r Unit: 15.890,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OferaFinal ON) ME

1 TDA ENGENHARIA LTDA 090 36.316.345/0001-04 19.407,00) 15.899,00 Sim

2 ELETROBUENO MATERIAIS E 046 24.327, 156/0001-40 19.407,00 15.900,00 001 Não
3 ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS 138 10.908.818/0001-21 19.400,00 16.800,00 566 Sim

4 PUTON & DAL MOLINLTDA. 061 85.482.594/0001-77 19.407,00 19.000,00 1810 Não,

5 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 018 20066677]001-30 1940700 1940700 2% Sm.
DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento Oferalnicial  OfortaFinal OW) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfortaFinal DIM) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 05/07/2024 10:25:17 1de1



ESTADO DO PARANÁ A

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Adm: Nº 46/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE

DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETOE MIT 162601 DA COPEL

Empresas vencedoras valor total: R$ 15.899,00 (quinze mil e oltocentos e noventa e nove reais): TDA

ENGENHARIA LTDA (36316345000104) com os lotes: 1 no valor total de R$ 15.899,00 (quinze mil e oitocentos
e noventa e nove reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA,no uso de suas atribuições legais e

e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28,inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGARo resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊSIBARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 5 de julho de 2024

om.
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ,
PREI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2772024

Processo Adm: Nº 46/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MIT
162601 DA COPEL
Empresas vencedoras valor total: R$ 15.899. 00(quinze mil e
oitocentos e noventa e nove reais TDA ENGENHARIA
LTDA(36316345000104) com os lotes: 1 no valor total de R$

15.899,00 (quinze mil e oitocentosenoventa e nov reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA,nouso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei nº 14,132], Am. 28, inc. 1, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). sexta-feira, 5 de julho de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:04DD9844

Matéria publicada noDiário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 08/07/2024. Edição 3061
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htps:/ivww diariomunicipal.com br/amp

m



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAção

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 123/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA TDA ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito municipal, abaixo assinado, 8r. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,
inscrito no CPFIMF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2
SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado
CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa TDA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida Rua Marcos Menosso, nº44, Bairro São Francisco, Pato Branco/PR inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 36.316.345/0001-04, neste ato representada
porseus representantes legais, ao fm assinados, Sr. DEIVERSON LUIZ TABORDA, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Eletrecista, inscrito no CPF nº 072.510.319-14, residente e domiciliado a Rua Jerico, nº 55,
Bairro Alvorada, Pato BrancolPR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS — MIT 162601 - PROJETO E

CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR, em decorrência da Licitação
Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 27/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1,e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

AÉREA, CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS — MIT 162601 — PROJETO E
CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR. E

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termode Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim
como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 e seus anexos.

Página 1 do 8
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAneo

cum co reuso

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementesao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO — O presente contrato seguirá o regime de execução global

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 82, inciso V dia Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor total
de R$ 15.899,00 (Quinze mil oitocentos e noventa e nove reais), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

VALOR | VALOR
mem | un descrição o|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA]

DE DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME: | |
PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS| 1599900|15409.00
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS - MT

? |

182601 — PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR
|

l PARTICULAR |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normasfederais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante:
b) Comprovação de-regularidade fiscale trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária.

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00/Fonte-5040

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabiidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

Página 2 do 8
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184 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

coma poreuto

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO— Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos Vil, XII, XIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regimede execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO V), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Após recebida a Ordem de Serviço, a Licitante Vencedora terá um prazo de
08 (cinco) dias para iniciar a obra, condicionado à liberação da COPEL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando a
partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, atravésde seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e
a fiscalização do fomecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridasas obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fieimente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024, os encargosa seguir.

Av. Brasi, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-88 — E-mai: IcitacaofDiresbarras

prgovbr
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ss Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cndoreuto
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eia
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

9) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vira ocorrer, nos termos da Lei,
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO
CAPITULO II-Bda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual -

PARÁGRAFO SEGUNDO Para os propósitosdeste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

“com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lcitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo. licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiadoscom públicos.

E
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CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãosejustficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 5
2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar o contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, I, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 daLei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráoresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIl do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021. bem como pelas infrações administrativas previstas nos.
ineisos Il ll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem deser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item 23.1.do Edital no percentual
de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse vaior, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156, 5 9º da Lei
Nº 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidadeda infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãosde controle. 4
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PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta
de2(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante
ouocontratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da LeiNº 14,133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
iliitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA — EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedítivos da execução do contrato;
1) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou aieração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
9) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
|) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiitado da Previdência Social ou para
aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de à CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencionalde 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos,custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 4
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na Lei 14.133/2021

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAE FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF nº
088.693.708-41, fiscal titular,

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Projetos, CPF nº
108.348.229-70,fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os.
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicaçõesde que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejulzos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE é CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas gerais

de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhasabaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação incial e outras
em direito permitidas

/ Três Barras do Paraná, 05 de julho de 2024.

FiaaaMUNICÍPIO DÊ TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal cocumentoas

CONTRATANTE govbraa
TDA ENGENHARIA LTDA
DEIVERSON LUIZ TABORDA
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

unia Prima
Nome: Nome:
CRRÍIC MIO SIIAS cpF
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 123/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO
ELABORADO PELA COPEL EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS

NO MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS — MIT 162601 - PROJETO E CONSTRUÇÃO
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO POR PARTICULAR

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e TDA ENGENHARIA LTDA.

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 e Pregão Eletrônico a nº 27/2024

VALOR: R$ 15.899,00 (Quinze mil oitocentos e noventa e nove reais),

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.

DATADE ASSINATURA: 05 de julho de 2024.
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Profoitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DETRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE

OBRAS > 123204

OBJETO: CONTRATAÇÃO|DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DF
DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA,
CONFORME PROJETO ELABORADO PELA COPEL EM

CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO
MANUAL DE INSTRUÇÕES TÉCNICAS — MIT 162601 —

PROJETO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO PORPARTICULAR
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e TDA
ENGENHARIA LTDA.
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.132 e Pregão
Eletrônico a nº 27/2024
VALOR: R$ 15.899,00 (Quinze mil oitocentos e noventa e
nave reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 05 de julho de 2024
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

DESLOCAMENTO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA, CONFORME PROJETO E MT 162601 DA

COPEL.

Foram todosanalisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarandoaveracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de julho de 2024.

nf ba aressa MINE”)
Pregoeira

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

VitRudeMeo
Equipe de Apoio


